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FEDERAL

constante dr, proeeseo n.9 54.593-69,
resolve:

Ne) 712 - Aposentar o servidor
Francisco Cabral Hino, matricula nu-
mero 2.e38.608. no eterga do Guarda
nível 8, do Quadro de Pessoal -
Parte Especial desta Autarquia, lota-
do no 14.9 Distrito Rodoviária Fe-
deral, na forma da disposto no item
I, do artigo 176, da Lei n.9 1.711, de
28.10 52, combinado cone o itera II,
do artigo 102, dá Constituição do
Brasil, devendo o constante na pre-
sente Portaria, ser considerado eletivo
a partir de 12.6.69.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional dc Esteadas de Rodagem, Nen 605,00 (seiscentos cruzeiros
usando da prerrogaelva que lho con- novos) .
cede o pare/grafo único do artigo 18, Rio de Janeiro, 9 de abril de 1970,
do Decreto n,9 64,242, de 21.3.69 e o - Eng. Eliseu Resende, Diretor-Geral,
constante do processo na 12.773-75,
resolve:

SEXTA-FEIRA, 17 DE ABI1L DE 1970

Ribamar Ettaio, matricula número
2.243.877,	 exercer a funçáo gra-
tificada, sim ' - 1-F, de Chefe da
Residência (R e/1) sediada em Ma-
ceió, sob a jeuesdição do 20.° Distrito
Rodoviário Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto na 64.242. de 21.3.69, e
o constante do processo n.9 64,210-69,
resolve:

N.9 716 - Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 223, de 3.2.70, publicada no
Diário Oficial de 12.2.70, que dis-
pensou o Lno,enheiro Roberto 13rancião
Masearenhas, do cargo de Confiança
de Chefe da Resideencia (R-20/1) se-
diada em Maceió, sob a juriscliçieo do
25.9 Distrito Rodoviário Federal, com
• gratificação mensal no valor de

ANO XII - N9 72

DEPARTANIgNTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 8 DE ABRIL

DE 1970
O Diretor-Gerai do, Departamento

de Perto: e Vias Navegáveis,
oo W.:Cr da atribuição que lhe confere
a letra "h", do artigo 99 , combinado
com o § 5 9 , do artigo 23, da Lei núme-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
seqüente, resolve:

Ne 140-DG - Aposentar, no Qteedro
de Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto n9 51 897, de 9 de abril
de 1963, publicado no Diário Oficial
da União, Seção I, Parte I, de 18 do
mesmo mia e ano, José Pedro de Lima,
Artífice de Manutenção 6, de acôrdo
com o artigo 101, item I, combinado
com o artigo 102, item I, letra "b", da
Constituição da República Federativa
do Brasil.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra "h", do artigo 99 , combinado
com o § 5 9 , da artigo 23, da Lei núme-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
secinente, resolve:

CAPITAL

pelo Decreto ne 51.897, de 9 de abril
de 193, publicado no Diario Oficial da
União, Seção I, Parte I, de 18 do mes-
mo mês. e ano, Lauro Ferreira de
Abreu, Capataz 7.A, de acôrdo com o
artigo 101, item I, combinado com o
artigo 102, item I, letra b, da Consti-
tuição da República (Federativa do
Brasil.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos c Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe Confere
a letra "h'e, do artigo 99 , combinado
com o § 59 , do artigo 23, da Lei núme-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
seqüente, resolve:

N9 144-DG - Aposentar, no Quadro
de Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto n9 51.897, de 9 de abril
de 1963, publicado no Diário Oficial da
União, Seção I, Parte I, de 18 do mes-
mo mês e ano, Severino Narciso Bar-
bosa, Motorista 12.C, de acôrdo com o

: extigo 101, item I, combinado com o
artigo 102,-item I, letra b, da Consti-
tuição da República Federativa do

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 7 DE ABRIL
DE 1970

() Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrofativa que the con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n.9 64.242, de 21.3.69, re-
solve:

N.9 '702 - Colocar à disposição do
13.9 Distrito Rodoviário Federal, pa-
ra responder pelo expediente da Te-
souraria Distrital (T.D.) pelo prazo
de 33 (trinta e cinco) dias a Tesou-
rcireaAuxiliar de ea Categoria, Ame-
lia Bressane Pontes, matricula núme-
ro 1.883.876, pertencente ao Quadro
de Pesosal - Parte Permanente des-
ta Autarquia, lotado na Administra-
ção Central.

Rio de Janeiro, '7 de abril ae 1970.
- Eng. Eliseu Resende, Diretor-Ge-
ral. - Eng. Marcai° Nolding da
Motta, Diretor da Diretoria de Admi-
nistração com delegação de compe-
tência Portaria me 1.502, de 28 de
abril de 1969.

PORTARIA DE 9 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe •()me-
de o parágrafo único do artigo 18, do
Decreto na 64.242, de 21.3.69 e o

N.9 713 - Dispensar o servidor João
de Alcântara Machado, matricula
na 2.070.385, pertencente ao Quadro
de Pessoal - Parte Especial -I -
desta Autarquia, da função de subs-
tituto do Chefe da Seção de rrans-
porte (S. TRri D-1) do Serviço de
Trânsito Distrital (S. TR. Dt do
20.9 . Distrito Rodoviário Federal, em
suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único elo artigo 18
do Decreto na 64.242, de 21.3.69, e
o constante do processo n.9 64.210-ó9,
resolve:

Na 714 - Tornar sem efeito a Por-
taria na 3, de 6.1.70, publicada no
Diário Oficial de 14 de janeiro de
19'70, que deaignou o Engenheiro Ro-
berto Brendao TvIascarenhas, para
desempenhar o cargo de confiança de
Chefe da Residência (R-20/1) sedia-
da- em Maceió, sob a jurisdição do
20.9 Distrito Rodoviário Federal, pre-
visto no Decreto n.9 64.778-69 Tabe-
la II, publicada no Diário Oficial de
4.7.69, com a gratificação mensal no
valor de NCre 600,00 (seiscentos cru-
zeiros novos).

O Diretor-Geral .do Departamento
Nacional do Estradas de Rodagem
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto na 64.242, de 21.3.69, e
o constante do proc. na 64.210-69, re-
solve:

e 715 - Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 90, de 20,1.69. publicada no
Diário Oficial de 28.1.69, que desig-
nou o Engenheiro Francisco José. de

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Diretoria Geral

PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional do Estradas de Ferro re-
solve, com fulcro no art. 1.9 do De-
creto n.9 65.586 de 21 de outubro de
1965, que retificou o de na 51.674, de
18 de janeiro de 1963, expedir as se-
guintes portarias declaratórias, com
validade de exercido funcional a
partir de 22 de janeiro de 1963, dota
da publicação do referido Decreto nú-
mero 51.674--63, aos funcionários
abaixo relacionados:

N.9 15 - Juviniano Fagundes de
Britto, provido no cargo de Servente
GL-104.5, do Quadro de Pessoal do
DNEF.

Na 16 - Joaquim Santos de Quei-
roz, provido no cargo de Procurador
de le Categoria, do Quadro de Pese
soal do DNEF.

NP 17 - João Maria Viter, provido
no cargo de Auxiliar de Medição
P.1.206-6, do Quadro de Pessoal do
DNEF.

N.9 18 - João Macedo, provido no
cargo de Escrevente Datilogaaf
AF.204-7 do Quadro de Pessoal do
DNEF.

N.9 19 - Hugo Xavier de Araújo,
provido no cargo de Escriturário ...
AF.202.8-A, do Quadro de Pessoal dO
DNEF.

N.9 20 - Gusbeck Garcia de Go.
freelo provido no cargo de Desenhis-
ta P.1001.12-A, do Quadro de Pes-
soal do DNEF. -

Na 21 - Antônio Estevam doe
1 Santos, provido no cargo de Arma-,

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra "h" do artieo 9 9 , combinado
com o § 59 , do artigo 23, da Lei núme-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
seqüente, resolve:

N9 142-DO - Aposentar, no Quadro
de PecteI desta autarquia, aprovado
pelo Decreto n9 51.897, de 9 de abril de
1963, publizado no -Diário Oficial da
Uniáo, Seção I, Parte I, de 18 do mes-
mo tnes e ano, Danilo Jose Tedeo, Ar-
mazenista a, de acôrdo -cone o artigo
101, item I, combinado. com o artigo
102, item I, letra	 , da Constituição
da República leeeeeativa do Brasil.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacienal de Portos e Vias Navegáveis,
no um da atribuieão que the confere
a letra "h" do ai-figo 99 combinado
com o § 5 9 , do artigo 23, da Lei núme-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 21 suei-

\	 seeCente, resolve:
N9 143-DG - Aposentar, no Quadro

de Pessoal desta Autarquia aprovado

Ne 141-DG - Aposentar, no Quadro Brasil.
de Pessoal dwta Autarquia, aprovado
pelo Decreto ne 51.897, de 9 de abril
de 1963, publicado no Diário Oficial da
União, Seção T, Parte I, de 18 do mes-
mo mês e ano„ Nelson Varagice Servi-
çal 6, de acôrdo COM ,0 artigo 101; item
I combinado com o artigo 102, item II,
da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil.	 "

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES



EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE Bf21TTO PEREIRA
CHEFE DO

J. B. DE
gÉRvIço DE PUBLICAÇÕES
AL,MJ.-".IDA CARNEIRO

CHEFE DA 6E010 De REDA00

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 — PARTE II

Órgão destinado às publicações da administracão descentralizada.
Impresso nas oficinae do Departamento de imprensa Nacional

1.98  Sexta-feira 17
	

DIÁRIO OFICIAL: ( S‘14,0 I — Parte II)
	

Abril de 1970

— As assirateuras vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— As R2partições Púli	 de-
t' r.rão entregar na Seção de Co-
,, unicações do Departamento de

nprensa Nacional, até às 17 ho-
r is, o expediente destinado à pu-
b 'icaç ão.

As reclamações pertinentes
,atéria retribuída, nos casos de

é-ro ou omissão, deverão ser
Ivrrnitladas por escrito à Seção
d Redação, até o quinto dia útil
s rbseoiiente à publicação no

.gá- o oficial.

- A Seção de Redação fun-
w .ma, para atendimento do públi-
e.), de 11 às 17h30 mm.

— Os originais, devidamente
w tenticados, deverão ser dactilo-
g a¡ados em espaço dois, em unia Semestre
sc. face do papel, formato 22x33: Ano 	
a: emendas e rasuras serão res-
sL toadas por quem de direuo.	 Ano

— As assinaturas poderia ser
tomadas em qualquer época do
a: o, por seis meses ou um ano,
e. ceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

-- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dia/

— Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura

j

e o més e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti
ções Públicas serão anuais e de4:
verão ser renovadas até 28 de Ie.!
vereiro.

— A remessa de valõres, sen:"
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser affimpanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação. .

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os solis
citarem no ato da assinatura,

REPARTIO
Capi

ASSINATURAS
ES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

tal e Interior:	 Capital e Interior:
	  NCr$ 18,00 SenIstre 	  NCr$ 13,50

NCr$ 36,00 A. 	  NCr$ 27,00
Exterior:	 Eiterior:
	  NCr$ 39,00 Ano 	  NCr$ 30,00

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

Zen sta AF.102.8-A, do Quadro de
Pes .oal do DNEF,

N 9 22. Otavio Borges, provido no
car o de Condutor de Topografia ...
P.1 205.1I-A, do Quadro de Pessoal
do )NEF.

N 9 23 -L Ananias Pinheiro Borges,
pro ido no cargo de Escriturário
AF.202.8-A, do Quadro de Pessoal do

N 9 24 — Sebastião Ferreira de Sou-
za, 5rovido no cargo de Desenhista
P.1 91.12-A, do Quadro de Pessoal
do )NEF.

N ? 25 — Silvio Vianna, provido no
carpo de Procurador de 3.a Catego-
ria lo Quadro de Pessoal do DNEF.

N 26 — Balthazar Nascirnent
Netc, provido no cargo de Auxiliar
de Iesenhista P.1002.12-A, do Qua-
dro de Pessoal do DNEF.

N.' 27 Lina Bello Elian. provida
no a-rgo de Oficial de Administração
AF. •01.12-A, do Quadro de Pessoal
do I nNEF.

N.' 28 — Jesus Bernarees de Souza,
proi; do no cargo de Condutor de To-
viga ifia P.1.205.11-A, do Quadro de
• ml do DNEF.

N. • 29 — José Cauby da Silva Cam-
pos. provido no cargo de Esdriturárir
AF.!02.8-A, do Quadro de Pessoal do
DNP F'.

N. 30 — Antonieta Gouthier Cal-
das Viarcheschi. provida no cargo de
Teso ireiro-Auxifiar de 1.9 Categoria,
do G uadro de Pessoal do DNEF.

N.' 31 — Paulo Guerra Alves Pe-
reira provido no cargo de Oficial de
Adm nistraç'áo AF.201.14-B, do Qua-
dro ie Pessoal do DNEF.

N.' "32 — Otaviano Oliveira de As-
sis. • irovido no cargo de Escriturário
AF.:"32.8-A, do Quadro de Pessoal do
DNE :r .	 -

N.' 33 — Nicanor Ferreira, nrovido
no cargo de 'Arquivista EC.303.7-A.
do C cedro de Pessoal do DNEF.

N. 34 — Mário Ferreira Lima,
prov lo no cargo de Auxiliar de Me-
dição P.1.206.6, do Quadro de Pes-
soal io DNEF .

N.9 35 — Maria Salette A-ouca
Duar .e provida no cara() de ("Yie•al
de A lministração AF.2 e 1. 1.2-A do
Quao o de Pessoal do DNEF

N.9 36 — Luis José i\f`,1•ti,,	 r-
valldr provido no carro de E--- i tu-
rário AF.202.8-A; do Quadro de Pes-
soal lo DNEF.

N.9 37 — Luiz Dutra de Assis Fi-
lho, provido no cargo de Motorista
CT.401.12-C, do Quadro de Pessoal
do DNEF.

N.9 38 — Leonilda Zenaro da Graça
Leite, proviea no cargo de Oficial de
AdminNtração AF.201.12-A, do Qua-
dro de Pessoal -do DNEF.

N.9 39 — Lauro Freire, provido no
cargo de Engenheiro TC.602.17-A, do
Quadro de Pessoal do DNEF.

N.9 40 — Pedro de Menezes Cruz,
provido no cargo de Compositor ...
A.401.8-A, do Quadro de Pessoal do
DNEF.

N.9 41 — Justino Leão, provido no
cargo de Servente GL.104.5, do Qua-
dro de Pessoal do DNEF.

N.9 42 — Jorge Perrone, provido no
cargo de Escriturário AF.202.8-A, do
Quadro de Pessoal do DNEF.

N.9 43 — José Maria Versiani, pro-
vido no cargo de Motorista .....
CT.401.10-B, do Quadro de Pessoal
do DNEF.

N.9 44 — José Fernandes Mattos,
provido no cargo de Escriturário ...
AF.202.8-A, do Quadro de Pessoal
do DNEF.

N.9 45 — José Duque Moreira Pi-
res provido no cargo de Técnico de
Contabilidade P.701.13-A, do Quadro
de Pessoal cio DNEF.

N.9 46 — Job Ol implo Arantes pro-
vido no cargo de Auxiliar de Medição
P.1.206.6, do Quadro de Pessoal do
DNEF.

N. 47 — Ivan Angelo. provido no
cargo de Escriturário AF.202.8-A, do
Quadro de Pescnni do DNER

N.9 48 — Hélio Sasdell Fiameni,
provido no ocre-o de Oficial de Ad-
ministração AF,"0 1 .12-A, do Quadro
de Pessoal cio DNEF.

N.9 49 - Fra"eico Dourado, provi-
do no carro Condutor de Topogra-
fia P.1 da.5.11-A. do Quadro de Pes-
soal do DNEF

N9 50 - Genésio Ferreira dos An-
jos provido po enrgo de Desenhista
P.1001.12-A. do Quadro de Pessoal
do DNEF.

N9 51 — Etigênia de Jesus Wer-
neck, nrolirla no cargo de O.C.cial do
Administração AF.201.12-A, do Qua-
dro de Pessoal do DNEF.

N9 52 — A"re" R Pnato Viam pro-
vido no carro Condutor de To-
nografia P.1 9 11E, 1 " B, do Quadro de
Pessoal do DNEF.

N. 53 — Aii.gusto José da Silva,
provido no cargo de Servente 	
GL.104.5, do Quadro de Pessoal do
DNEF.

N. 54 — António Alves do Nasci-
mento, provido no cargo de Feitor
GL.401.5, do Quadro de Pessoal do
DNEF.

N.9 55 — Alberto Gouvêa Casta-
nheira Júnior, provido no cargo de

BANCO CENTRAL. DO BRASIL

Delegacia Regional em Belo
Honzonte

SERVIÇO REGIONAL DA INSPE-
TORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO CHEFE
De 8.4.70, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido no Processo
BH-B-70-27 — Banco do Comércio
Varejista S. A. — Belo Horizonte —
Minas Gerais.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA DE 14 DE ABRIL
DE 1970

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária — IBRA, no
uso das atribuições que lhe confere a
alínea "i" do artigo 12 do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
65.130, de 10 de setembro de 1969, re-
solve:

N9 BR-2 — Lotar no Gabinete da
Presidência, em Brasilia, os seguintes
servidores: Maria Feitosa Samarcos
de Almeida, Assistente de Adminis-
tração nível 10-C, do Quadro Perma-
nente do Pessoal do IBRA; Deindia
Gonçalves Marques, Auxiliar Admi-
nistrativo -referência 8-C, do Quadro
CLT o IBRA; Darcy de Oliveira

Armazenista AP.102,8-A, do Quadro
de Pessoal do DNEF.

N.9 56 — Alberto Bouchelle, Provido
no cargo de Pedreiro A.101.8-A, do
rdtuadro de Pessoal do DNEF .

N.9 57 — Adelgício Goncalves C.ar-
doso, provido no cargo de Servente
GL.104.5, do Quadro de Pessoal do
DNEF.

Aumento de capital, de Ner$

1.510.000,00 para NCr$ 2.000.000,00 e
reforma de estatuto. — A.G.E. de
1.9.69 e 6.4.70.

De 10.4.70, deferindo, na forma dos
pareCC£CS, o requerido no processo
BH-11 70-29 -- Banco de Minas Ge.
reis S. A. — Belo Horizonte —
nas Gerais.

Aumento de capital, de NCr$ ..„
18.510.658,50, rara NCr$ 24.680.877,00
e reforma de estatuto. — A.G.E. de

23.7.69 e 1.4.70.

H-merly, Motorista uive/ 5, do Qua-
dro Permanente do Pessoal cio IBRA;
Irapoan Muniz, Motorista nível 5. do
Quadro Permanente do Pessoal do
IBRA. — Carlos de Moraes.

~~~

INSTITUTO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

ATO DE 6 DE ABRIL DE 1970
O Coordenador Administrativo do

Instituto Nacional do Desenvolvi-
mento Agrário — INDA, no uso ela
competência que lhe é conferida peia
Portaria n.9 38, de 19 de janeiro de
1968, item 2, inciso IV, alínea b, do
Senhor Presidente, e tendo em vista
o contido no Processo n.9 INDA
486-70, resolve:

N.9 6 — Aposentar, a partia' de 18
de janeiro de 1970, de acôrdo ecuSi

MINISTÉRIO DA FAZENDA

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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o artigo 176, item III, combinado com
o artigo 178, item III da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Eu-
nice Moreira Pedrosa, no cargo de
nível 22.C, da Série de Classes de
Estatístico, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal dêste Instituto,
com proventos correspondentes ao

vencimento do referido cargo, acres-
cidos do valor da gratificação pelo
exercício em regime de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva, na forma
do art. 15 do Decreto n.9 69.091, de
18 de janeiro de 1967. — João Au-
gusto Seabra de Medo.

bardis de pesca, de procedência ja-
ponêsa, denominados TAISEI MARU
N9 1, TAISEI 1V1ARU ' . N9 2 e TAISEI
1VIARU N 9 3.

N9 207 — . Na forma do disposto no
parágrafo único- do artigo 4 9 do De-
creto n9 • 62.458, de 25 de março de
1968, aprovar o projeto do Frigorífico
de Alimentos do Mar Fradmar Ltda.,
nos têrmos do relatório de aprovação
constante do processo SUDEPE nú-
mero 7.942-69; habilitar a emprêsa
aos benefícios concedidos pelos arti-
gos 73, 80 e 81 do Decreto-lei n 9 221,
de 28 de fevereiro de 1967. — Anto-
nio Maria Nunes de Sou.ea.

• PORTARIA DE 7 DE ABRIL
. O Superintendente Substituto da

Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca — SUDEPE, no exercido da
competência que lhe é deferida pelo
artigo 17 do Decreto 119 62.759, de 22
de maio de 1968. resolve:

N9 210 — Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 17 do De-
creto n9 62.458, ele 25 de -março de
1968, aprovar o projeto de comercia-
112ação (ampliação, do _projeto origi-
nal) da COPESA — Companhia de

PORTARIAS DE 9
O Superintendente Substituto da

Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca — SUDEPE, no exercício da
competência que lhe é deferida pelo
artigo .17 do -Decreto n9 62.759, de 22
de maio de 1968, resolVe:

N9 216 — Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 49 do De-
creto n9 62.458, de 25 de março de
196, aprovar , o projeto da firma ...
SANPESCA S.A. — Comércio e In-
dústria .da Pesca, nos têrmos -clo re-
latório dê- aprovação constante do
processo SUDEPE n9 7.158-69; habili-
tar a emprêsa aos beneficios concedi-

DE 1970

Pesca do Espírito Santo, autorizando
a captação de recursos oriundos do
Impôsto de Renda até o montante ce
NCr$ 3.385.401,00 (três milhões, tre-
zentos e oitenta e cinco mil, qua,,--o-
centos e um cruzeiros novos),
como auferir os benefícios concedidos
Pelos artigos .13 e ..61 do Decreto-lei n9
221, de 28 de fevereiro de 1967,
tênnos do relatório de aprovação
constante do Processo SUDEPE nu-
mero 8.450-69.
DE ABRIL DE 1970
dos pelos artigos 73, 80 e 81 do De-
creto-lei n9 221, de 28 de fevereiro ae
1-967.

N9 217 — Na forma do. disposto no
parágrafo único do artigo 4° do De-
creto n9 C.458, de 25 de março cie
1968. aprovar o projeto da Sulimpesca
S. Á. -is Transportes Especialisaelos
"SULINA", nos têrmos do relatório
de aprovação 'constante do processo
SUDEPE,n9 7.206-69; habilitar a em-
prêsa aos benefícios concedidos pelos
artigos 80 e 81 do Decreto-lei 9 221,
de 28 de fevereiro de 1967. — Aryde
Costa Pacea.

dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE, no exercício da compe-
tência que lhe é deferida pelo artigo
17 do Decreto n 9 62.759, de 22 de niaio
de 1968, resolve:

N9 206 — Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 49 do De-
creto n9 62.458, de 25 de março de
1968,. aprovar o projeto da Companhia
de Pesca Norte do Brasil -.7- 	

- COPESBRA, nos têrmos do relatório
de . aprovação , constante do processo
SUDEPE n9 1.221-70 — anexado ao
de n9 3.048-65; habilitar a ernprêsa
aos benefícios concedidos pelo artigo
73 do Decreto-lei n9 221, de 28 de te-

SUPERINTENDÊNCIA 00 DESENVOLVIMENTO DA PESCA

PORTARIAS DE 7 DE ABRIL DE 1970	 •
O Superintendente da Sup-erinten- vereiro de 1967 na importação dos
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DIARIO OFICIAL "(Se ãe g — Parte	 Abril de 1970

O Ftsítor da Universidade Feeerat
da Isaraiba, tirando de emes atrioui-
ções e temo em vieeta a prc	 c.a
Divisreo de Pesseel, constante do Pro-

Coneusões
Desnecessário se faz a esta comia-

alio julgar a compatibilidade de ho-

Presidente — DiUon de Souza Melo,
Membro — Consae/o Si:nzbes Lopes
Branco, Membro.

rurgiões dentistas registrados, na fore
ros da Lei n9 4.324, de 14 de abril
de 1954. e de seu regulamento;

b) fiscalizar exercieio da profiee
são de cirurgiões dentistas, em har
morna com os órgãos eonereetentest

e) deliberar eôbre eeduntos atinen.
tes à ética profierional, impondo coa
infratores as devidas penalidades;

cl) sugerir ao Conselho Federal de
Odontologia as medidas necessárias

reezhaidade dos serviços e A lis,
calizaçã.o do exercício da profissão
de Cirurgião Dentista;

C) dirimir dúvidas relativas à com.,
pertencia e âmbito das atividades do
cirergie.oedentieta, coro recurso sus..
pensivo Irra o Conselho Federal;

1) expedir carteiras prefezionais;
g) promover, por todos os meios ao

seu alcance, o perfeito desempenho
moral e técnico • da odontologia, da
profiseão de cirureeadentista e dos
que a erierçani;

h) publicar relatdrios anuis de
seus trabalhos e a relação dos °Imre
giões dentietes inseritcs;

designar sum representante em
cada nadá° echninietrativa;

9) Submeter ti aprovação do Cone
selho Feetrel o orçamento c as caris
tas anuais;

cooperar com os órgãos do Go.
verno do Estado no estudo e solução
dos problemas referentes à profissão
odontológica, encaminhando ao CF0
os a.ssuntos pertinentes à alçada fo.
deral;

ene eleger a sua Diretoria;
dl processar e julgar as infrações

à Lei n9 4.324-64, aplicando as pe.
nalidades correspondentes, bem como
examinar as reclamações, representa.
ções e pedidos de reconsideração acera
ca dos serviços de inscrição, decidira.,
do a respeito;

o) registrar os candidatos à reno.
vaçã,o da composição do CRO, obsere
vando as disposições legais e regi..
mentais relativas à matéria;

o) submeter o seu Regimento In-
terno e as modificações que lhe fo-
rem introduzidas à aprovação do
CFO;

g) revogar deliberações da Direto..
ria que lhe pareçam inconvenientes:

r) exercer todos os demais atos de
jurisdição que por Lei lhe sejam co.
metidos.

SEÇÃO II

Das Reuniões Plenerias
Art. 99 As decisões e deliberações

do CRO serão tomadas em sessões
plenárias, que serão ordinárias ou ex..
traordinerias.

§ 19 As sessões terão caráter pri-
vado, podendo, no entanto, ser rea-
lizadas sessões secretas ou sessões
públicas, por decisão da maioria do
Conselho.

§ 29 São ordinárias as sessões cuja
época de realização está fixada no
Regimento, nela sendo admiticias à
discussão e deliberação as questões
normais do Conselho, regimentalmen-
te discriminadas, não dependendo de
pedido nem justificação.

§ 39 São extraordinárias as sessões
realizadas, segundo as necessidades,
em época ou período não determina.
dos regimentalmente mas por convo-
cação especifica, procedida de justi.
ficação, nelas sendo admitidas a dis-
cussão e deliberação as questões de
interesse relevante.

Art. 10. A mesa Diretora do Ple-
nário será constituída pelo Presidea.
te, Secretário e Tesoureiro.

Parágrafo unico. A convite do
Presidente, poderão assentar.se
mesa Diretora pessoas integradas ria
classe ociontológica ou não, estranhas.
ao Conselho.

Art7 11. As sessões ordihárias
rão realizadas com intervalos medi-
mos de quinze (15) dias.

Art. 12. As senões ordintiela,s se-
rão iniciadas perante a maioria. dos
membros do Plenário, podendo o Fre.
Mente, se houver conveniência ai.

cesso n9 41.407-70,..fundameteada
ara 39, inciso II, combinado e-ern o
art. 12, do Decreto n9 53.e31, cie 23
de janziro de 1954, publicedo no Otá-
rio Oficial da União de etl SII2-
qüente, que dispõe sôbre o Regula-
mento de Transfere-meia e Remoçam
dos ei'uncionários Públicos Civie da
União, e, ainda, com o ext. 52, item
II, da Lei n9 1.711-52, resolve:

254 — Traneferir, a partir de 19
de julho de- 1969, de acerdo can cs
srts. , inciso .14 letra "d", e 69 do
.upracitado Decreto, em decereenria
le vages classificaelaet ed'oeeDecretoe
les 60.544, de 7 de abril de leee e 	
j3.916, de 27 de dezembro ee 19C8,
'uncienários da Parte Permanente do
auadro 'Cínico de Peedioal dela
fersidade, abaixo rektoicnadoe, dento
los respectivos cargos e da proposta
rara transferência,:
De Inspetor de Alunos, EC-204.10-B,

;ara Escriturário, AP-202.10-E:
1) Afrânio Atakle Bezerra Cavai-

anti
De Auxiliar de Portaria, 	

(}1,307.7-A, para Datilógrafo, 	
F-503.7-A:
1) Hermes Fernandes da Costa
2) Heleno de Souza Moreira
3) Ivone Albuquerque Campos
De Laboratorista, P-1602.8-A, para
scriturário, AP-202.8-A :
1) Ana Maria de Reverti° Coutinho

C empes
De Laboratorista, P-1602.9-B, para

E atilógrafo, AF-503.9-B:
1) Ana Clara de Jesue IVIaroja Nó-

b. ega
2) Mariza Lemos Mafaldo Pinto. —

G eilerdo Martins Alves.

PROCESSO N9 41.380
Origem: Reitoria da Universidade

ele deral da Paraíba
Nome do interessado: Prof. Vicen-

te Trevas Filho
essunto: Verificação da acumulaeão

de cargos por parte do professor.
PARECER

comissão constituída pelos pro-
/et róres José Machado Freire, Dason
de Souza Melo e Consuêlo Simões Lo-
pe , Branco constante da Portaria 	
lee DP/N 9 167 do Magnifico Reitor,
aer 3 estudo minucioso da documenta-
çíit ccinstante do processo n9 41.380 e
cor eulta ao Diário Oficial da União
qu publicou os atos de enquadramen-
to, faz uma análise da situação atual
do Servidor:

I e acôrdo CoIll o documento e fô-
lha 2, o professor Vicente Trevas Fi-
lho _vem exercendo a função de Qui-
nar o, lotado na Estação Experinien-
tal de João Pessoa, do IPEANE, do
Efe Ministério da Agricultura. Con-
soa ite seu recente enquadramento
nos termas do Decreto n9 65.875, de
16 i e dezembro de 1969, publicado no
Sur :emento do Diário Oficial da
uni te de 30 de dezembro de 1969, foi
o x tesmo classificado como Químico
DIV 1 17-A e também como pesquisa-.
dor cm química nível 20-A da mesma
EsSI çá.o Experimental.

Ne ato do requerimento a ftaria 2
o si elicante era professor titular .:.
EC- 01. lotado no Instituto, aentral
de química da Universidade Federal
da 1 amiba, ministrando a cadeira de
Qui' tica Analítica e Tecnológica da
Eséo a de Engenharia deste Univer-
bala/ e, transferiria para o -ICG por
imo( ,ição da Reforma Universitária.
Por ato publicado no Diário Oficial
da Iniáo de 25 de fevereiro de 1970
• pr tfessor Vicente Trevos Filho lei
nela( ntedo no cargo de Professer
tuim EC-501 da tiEleb.

rários, em decorrência da aposenta-
doria do professor no cargo de pro-
fessor titular EC-501 do ICQ da ...
Mero. Quanto à correlação de ma-
térias entre o cargo de Químico Pez-
quirador nível 20-A da referida Esta-
ção Experimental do IPEA)E do
EPE, função pela qual deseja optar
o requerente e o cargo de Professor
de Química Analítica e Tecnológica
do ICQ (aposentado) julga esta co-
misso que se verifica a correlação
de matérias exigida por lei, unia vez
que a atividade do requerente como
Químico Peequisador do EPEARE é
cxercitin na Estação Experimental de
João Pessoa, órgão do Ministério da
Agricultura que desenvolve programa
experimentei sõbre a tecnologia de
frutas tropicais, caracteriza-se como
setor de atividades tecnológicas por
natureza.

Éste é o nosso parecer, salvo me-
lhor juízo.

João Pessoa, 3 de abril de 1970. —
A Comissão: José Machado ,Freire,

CONSELHO FEDERAL'
DE ODONTOLOGIA

DECISÃO le .9 2-70
O Conselho Federal de Odontologia,

no exercício das atribuições que lhe
confere a alínea -e", do Artigo 1.9,
da Lei n.9 4.324, de 14 de abril de
1964, resolve:

Aprovar o Regimento Interno de
Conselho Regional de Odontologia do
Estado da Guanabara, que, com esta
decisão, baixa

Rio de Janeiro, 31 de março de
1970. — Adriano Magrdhetes Freire,
CD, Presidente. — Nilson de Ca/cesans
Rego, CD, Secretário Geral.
CONSELHO REGIONAL DE ODON-

TOLOGIA DO ESTADO DA GUA,
NADARA

REGIMENTO INTERNO
TITULO I

Da Entidade e Seur Fins
CAPirOLO

Da Entidade
Art. 19 O Conselho Regional de

Odontologia do Estado da Guanaba-
ra, com sede e fôro na cidade do Rio
de Janeiro, é o órgão supervisor,
gador e disciplinador, sob o ponto de
vista ético, da classe odontológica do
Estado da Guanabara.

Art. 29 O Conselho Regional de
Odontologia do Estado da Guanabara
é dotado de personalidade jurídica de
direito público, com atitonomia admi-
nistrativa e financeira, constituindo
juntamente corri o Conselho Federal
de Odontologia e os demais Conse-
lhos Regionais, uma autarquia, re-
gendo-se pela Lei n 9 4.324, de 14 de
abril de 1964, e seu Regulamento.

Art. 39 O Conselho Regional de
Odontologia do Estado da acarinha-
ra compõe-se de:

al Plenário
b ) Diretoria
O) Assembléia Geral
d) Comissões
e) Delegado Menor e 6tip3ente.

URPIERSIDADE FEDERA!
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA DE 3 DE' ABRIL
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de 2-Uas
atribuições legais, resolve:

N 9 91 — De acôrdo com e porá-
grafo único do ertigo 27 da Lei nu-
mero 1.711, de 29 de outubro de le52,
prorrogar por trinta (30) dir e a
partir do dia 13 de =no do cor-
rente ano, o prazo de posse no c gr-
go em comissão simbolo 6-C de Di-
retor do Hospital Veterinário, da Es•
cola Superior de Veterinária desta
Universidade para o qual foi de'-i».
nadoo Médico Veterinário Crlstovain
Colombo de Souza conforme Portaria
rie 331, de 29 de dezembro de 1969,
publicada no Diário Oficial, de 11 de
fevereiro de 1970. — Adierson Eras-
mo de Azevedo.	 • •

CAPITULO II

Seção
Do Plenário

Art. 49 O Plenário do Conselho
Regional de Odontologia é conetitua
do dos Conselheiros efetivos, eleitos
em número e na forma do artigo S9
da Lei n9 4.324-64, de acôrdo com o
Regimento Eleitoral, aprovado pelo
Conselho Federal de Odontologia.

Art. 59 Os suplentes serão escolhi-
dos e convocados pelo Presidente pa-
ra substituir os efetivos em caso de
falta ou impedimento ocasional.

§ 19 Ocorrida a substituição o eu-
plente, uma vez em exercício, terá d1.
reit° a voto.

§ 29 O suplente convocado para
substituição temporária e que estiver
participando de qualquer Comissão,
continuará, quando do retôrno do
efetivo, a participar da Comissão até
o término de seu trabalho.

Art. 69 Em coso de vaga, compete
ao Plenário escolher, dentre os su-
plentes, o que deverá preenchê-la.

§ 19 Escolhido o suplente, proce,
derá o Presidente à respectiva con-
vocação, dando-lhe posse na própria
sessão em que foi declarada a vacân-
cia, ou na seguinte, em caso de im-
praticabilidade da primeira solução.

§ 29 Uma vez preenchida a vaga
com obediência às formalidades le-
gale e regimentais, o nôvo wonselhei-
ro exercerá o mandato em caráter
de plena efetividade.

Art. 79 Desde que em exercício po-
derá o suplente exercer, com menti-
tuto, cargo da Diretoria, por decisão
do Presidente, referendada pelo Ple-
nário.

Parágrafo único. Por decisão do
convidados, indepen.de riterm nte de
Presidente poderão os suplentes ser
exercício de mandato, a colaborar em
atividades do ORO, participando, hl-
clueive, de reuniões plenárias, sem
direito a voto.

Art. 89 São atribuições do Plená.
rio do Conselho Regional de Odonto-
logia do Estado da Guanabara:

a) deliberar sôbre inscrição e can-
celamento, em seus quadres, de ci. r

MINISTÉRIO DO TRABALHO
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EN

E

•UADRANIENTO

READAPTAÇÃO
SERV10 CIVIL DO PODER .EXECUTIVO

Divulgação n? 1.102

PRÊÇOs, NCr$ 1,00

A Vea•WA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I — Ministério da Fazenda

Atende -se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

"
Em Brasília

Na Sede da DIN

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)	 Abril de 1970 901Sexta-fotra;

-

iterar a hora de inicio da sessão ,n1e-
Ieliart1'e avise Com quarenta e oito
(48) horas de antecedência.

e 19 os membros que derem ciência
a Diretoria, com dez dias de antece-
dência, de que não poderão compare..
Oer, serão substituidos pelos suplen.
tes, convocados pelo Presidente.

e 29 No caso s de,, n5,0 haver dentro
de trinta minuto, o quorum regimen-
tal, o Presidente fará constar da ata
a ocorrência, transferindo a sessão
para dia e hora que julgar conve-
niente.

Art. 18. Havendo "quorum", o
Presidente declarará aberta a sessão.
• Parágrafo único. Aberta' a sessão,
os trabalhos sõmente poderão ser sus-
peneoe, pelo Presidente, por Motivo,
relevante e para a manutenção da
ordem.

Art. 14. As eessões ordináriaS te-
rão a duração de até quatro horas,
podendo haver prorrogações mediante
decisão do Plenário. •

Art. 15. A ordem doS trabalhos
das sessões, cuja seqüência o Plenário
poderáinverter ou alterar quando Jul..
par conveniente, será a seguinte:

I — Expediente;
Ir — Ordem do Dia;
§ 19 O Expediente constará de:
a) leitura, eventual correção, vo-

tação e assinatura da ata correspon-
dente à sessão anterior;

b) leitura e distribuição de papéis
e correspondência;

c) apresentação de proposiçtes,
indicações, requerimentos, moções e
com unicações

e 29 Constitui a Ordem do Dia:
a) leitura de pareceres e rela-

tórios, e a respectiva discussão e vo-
tação;

b) propostas e requerimentos dos
Conselheiros, sua distribuição a rela-
tares ou comissão rela tora e sua
discussão e votação;

e) assuntos gorais;
e 3 Q A inversão ou alteração da

Ordem do Dia será proposta no inicio
dos trabalhos por um dos conselheiros
e vcesela sem discussão.

Art. 16. O Conselheiro poderá
falar:

a) para apresentar; durante o
expediente, proposições, indicações.
requerimentos, moções ou comuni-
cações;

b) sôbre a matéria em debate;
C) para encaminhar votação;
d) para explicação pessoal;
Paréerafo ún'co, Salvo decisão em

contrário, por parte do Plenário, os
assuntos tra'ados na alínea "a" se-
rão discutidos e votados na sessão em
que forem anresentados.

Art. 17. Quando a matéria não es-
tiver suficientemente esclarecida po-
derá ser encaminhada:

a) aos órgãos competentes, para
Instrução;

b ao Relator ou Comissão relae
tora.

Art: 18. Os debates sabre as ma-
térias da Ordem do Dia proce-
der-se-ão a partir de respectivo rela-
tório, iniciando-se após um resumo
feito pelo autor ou coordenador da
comissão relatora, acompanhado das
considerações iulgadas necessárias.

1 19 O relator e/ou a comissão
relatora terão nrazo não superior, a
quinze dias, contados desde a data da
distribuição do processo, para proce-
der ao seu estudo e eleborar rela-
tório.

e 29 O relatório deverá ser apre-
sen tado com três dias úte is de ante-
cedência da sessão eiri rim o assuntei
esteia colocado em paia.

e 39 Até o ranúltima dia útil antes
de dota fixa-/a o relater ou coordena-
dei da comissão relatora deverá ser
alertado nelo Smretário do Conselho
para a entreea do relatório.

Ad. 19. O Presidente concederá
vista ao nrecesso Re Conselheiro que
a sole-1 ar.

Par e- rafo única. O ,Cotiselheiro
- devolverá o processo nã primeira tas-

da ordinária seguinte, impreterivel-
mente.

Art. 20. Em case de um segundo
pedido de vistp„ esta, se concedida,
será considerada coletiva e derradeira,
e o prazo será Ó mesmo do parágrafo
único do artigo anterior. •

Art. 21' Por proposta do "Presi
dente ou de qualquer' Conselheiro,
aprovada pelo Plenário, ma processo
poderá ser deelarado em regime de
urgência.

Parágrafo único. Declarado o re-
gime de urgência, o prazo máximo
para elaboração de estudo e rela-
tório, fixado no e 1 9 do art. 18, fi-
cará automaticamente reduzido para
72 horas, podendo o relatório ser
apresentado no próprio dia da sessão
de debate no Plenário.

Art. 22, Iniciada a sessão o Se-
cretário procederá a leitura da ata da
sessão anterior.

1 19 A leitura da ata será dispen-
sada se estiver datilografada e dis-
tribuída tios Conselheiros,

e 2° Cada Conselheiro poderá falar
sôbre a ata durante cinco minutos,
prorrogáveis a critério do Presidente.

e 39 Aprovada a ata pelo Plenário
será assinada e rubricada pelo Pse-
sidente, Secretário, Tesoureiro e Con-
selheiros presentes à sessão corres-
pondente.

1 49 Ao alterações necessárias
constarão da ata correspondente à
sessão seguinte.

Art. 23, A leitura de documentos
recebidos ou enviados pela Secretaria
e a prestação de informações poderão
ser resumidas em casos de Menor
importância, a critério do Presidente.

Art. 24. Para informações, comu-
nicações, propostas, moções e requeri-
mentos será concedida a palavra ao
'Conselheiro que a solicitar.

e 19 O Conselheiro poderá usar a
palavra por cinco (5) minutos, pror-
rogáveis a critério do Presidente, por
mais três (3) minutos.

1 29 Em easos excepcionais, a cri-
tério do Plenário, o Conselheiro po-

dera falar por mais vinte minutes,
além do tempo máximo a que se
refere o parágrafo anterior.

Art. 25. O relator ou coordenador
de confissão relator ade assunto em
Ordem do Dia terá cite minnums
para a leitura de seu trabalho, com
a prorrogação eventual de dez mi-
nutos.	 -

e 19 O Presidente regulará, por
ordem de solicitação, a seqüência dos
oradores nas discuasões, não sendo
permitida o cede 1 ensellieiro e use
da palavra por mas de devas eêzes,
iiiefta -!O o tempo a deól minutos na
intervenção Ware o mamo assunto.

e 29 Os apartes semente serão
admitidos com assentimen. o do ora-
dor, não podendo ultrapassar dois
minutos, sem prejuízo do tempo regi-
mental concedido ao Conselheiro que
estiver com a palavra.

e 39 Finda a discussão, terão os
Conselheiros, globalmente, mais dez
minutos para esclarecimentos,

e 49 Encerrados a discussão e o
prazo para esclarecimento, semente
poderá ser concedida a palavra para
encaminhamento de votação, pelo
tempo máximo de três minutos, e
uma vez para cada Conselheiro que
a Solicitar.

Art. 26, A diecussão da matéria
da ordem do dia não poderá ser
interrompida nem deixará de ser en-
cerrada por motivo de euperveniente
falta de "quorum".

Parágrafo único, Era caso de não
ser restabelecido o "quorum" na mes-
ma sessão, a votação da matéria será
da, com prioridade, na respectiva
adiada para), a sessão seguinte, inclui-
Ordem do Dia.

Art. 27, O Plenário poderá defe-
rir, mediante requerimento de qual-
qualquer membro;

a) a discussão e votação de proje-
tos por artigos, seções, capítulos e
títulos;

b) o destaque de emendas;
o). a preferêhcia na votação dos

assuntos;

Parágrafo único. Não será conce-
dida preferência com prejuízo de pro-
posição em regime de urgência.

Art. 28. Quando o assunte não
estiver suficientemente esclarecido,
poderá ser solicitado, por que quer
Conselheiro, o adiamento da respecti-
va vetaçao, decidindo o Pluiário

Partigrafoi único. O adramer o rito
será coecedido quando se tratar de
matelia em regime de Urgènc,a..

Art. 29. A votação da mataria cons-
tante c.a Ordem do Dia será, simbó-
lica, e as deliberações serão tomaeas
por maioria de votos dos Codselhei-
ros presentes.

e 19 Qualquer Conselheiro poderá
reque.er previa e verbalmente, vota-
ção nominal

§ 29 A votação nominal sei a feita
por lista de presença, liaa pelo Se-
cretário.

e 3 9 A matéria votada samente po-
derá retornar à Ordem do Ma, para
reexame, decorridas duas sessoes or-
dinárias, e por solicitação fundamen-
tuia de no .mínimo dois (2) Conse-
lheiros'.

1 49 Poderá ser pedida verif:caeão
de votos, fazendo-se constar na ata
êsse detalhe,

Art. '30. A abstehcão de votar não
implica em diminuição, para efeito
de "auorum", do número de Conse-
lheiros presentes.

Aia 31. A votação poderá ser por
esautuno secreto, mediante proecei-
ção do Presidente aprovada pelo Pie-
nário.

Art. 32. A votação por escrutínio
seu: eto será procedida por meio de
cédulas contendo, em letras datilo-
graiatias ou impressas, as palavras
"sim- e "Mio" cabendo ao Conse-
lheiro grifar a que indique seu voto.

As cédulas serão distribuidas
pelo Secretário aos Conselheiros, jun-
tamente com envelope iguais.

e 29 Gritada a palavra correspon-
dente ao voto, o Conselheiro deposi-
tará a cedida dentro do envelope e,
fechado pste, Será, êle Introduzira) na
urna.

e 39 Encerrada a votação e apura-
dos os votos, o Presidente proela.
mane a decisão do Plenário, de acere:10
com o voto da maioria.

Art. 33. A ordem de votação será
a seguinte: Relator, Conselheiros e
Presidente, êste no caso de voto de
qualidade.

Art. 34. Salvo o caso de escrutinio
secreto, os Conselheiros poderão apre-
sentai- declaração de voto para que
oonste em ata.

Art. 35. O ato, formalizando a de-
liberação, será lavrado pelo Secretá-
rio e aselnatio pelo Presidente.

Art. 36. Esgotada a matéria da
Ordem do Dia, o Presidente declarará
encerratles os trabalhos.

seeSo
Dos atos

Art. 37. O CR0 do gstado da Gua-
nabara delibera através dos seguin-
tes atos:

1. Resolução;
2. Decisão.
e 1 9 Resolução é O ate pelo qual o

Conselho Impõe unia norma de Cará-
ter gerai.

3) 29 Decisão é t) ato através do
qual o Conselho conclui ou dá solu-
ção ao ponto controverso de uma
questão ou de um fato.

e 39 As Resoluçõee e as Deeisoes
serão numeradas separadamente em
ordem cronológica.

e 49 A redação final de cada Proe
jeto de Resolução será submetida pelo
Secretário ao Presidente, sempre que
possível logo após a aprovação da
matéria pelo Plenário.

e 59 Tratando-se de Matéria que
Implique em texto extensd ou com-
plexo de Resolução, O Secretarie, sega
mete-lo-á ao Presidente dentro- dag
sete dias seguintes ao término da
sessão9 .§ 6

A critério da Presidência, é em
se tratando de matéria especializada,
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a reci tçaid final da Resolução poderá
ser c metida a um dós membros do
Plena ao, que disporá de prazo igual
ao rn :ncionaeo no parágrafo anterior
para devolvê-lo ao Presidente.

Ait 38. As Resoluções e as Deci-
sões ;erao assinadas pelo Presidente
e peb Secretário.

§ 1 As resoluções entrarão em . vi-
gos eepois de publicados no Diário
O/ici 1 do Estado da Guanabara.

§ M, As decisões serão divulgadas
no ta. são interno do Conselho.

CAPÍTULO III

Da Diretoria
.Art . 39. A Diretoria, constituída de

presi ¡ente, Secretário e Tesoureiro,
tem mandato de 1 (um) ano, sendo
eleita pelo Plenário dentre seus mem-
bros efetivos.

§ 1' A eleição proceder-se-á por es»
cruti. tio secreto e maioria de votos,
na mesma Sessão em que tomarem
posse os Conselheiros, e os eleitos se-
rão mpossados no mesmo ato.

§	 É permitida uma reeleição em
casta cargo.

§ 39 A diretoria deliberará por
maio ia de votos, cabendo ao Presi-
dent; o voto de qualidade.

§ As decisões da Diretoria cons-
tara( de atas, que serão assinadas pe-
los memores presentes.

Ara 40. A. Diretoria, realizará reu-
nioee ordinárias pelo menos urna vez
quin; enalmente.

• A . 41. Os membros da Diretoria
ente deo-se-ao de modo a que, dia-
riam nte, em horário determinado e
pelo menos duas horas, um deles se
coco: ase presente à sede do Conse-
lho.

• Ar . 42. Compete à Diretoria:
a) administrar o CRO, expedindo

as i st lições necessárias ao bom an-
da, neo de seus serviços, cumprindo
e fa anao cumprir os dispositivos le-
gal ,: e le ulamentares pertinentes;

P) manter um registro dos eirur,
gaio: 'dentistas legalmente habilita-
dos i te.em exercicio no Estado;

e) exeedir carteira profissional de
ac C5/11 a legislação em Vigor,
nest: incluídas as Resoluções do

d) cobsar taxas, anuidades e mul-
tai, :a So: ma da lei, seu Regulamento
e R. solucões pertinentes.

Ai 43. Ao Presidente incumbe:
a) representar o Conselho nas sole-

nida les internas e externas, perante
os 1: odeies Públicos, em juizo e em
Vala as relacões com terceiros, desig-
nam o reoresentante ou procuradores
qua do necessário;

b) presidir as sessões do Plenário,
da .)iretoria e as Assembléias Ge-
ra•s;

c) cumprir e fazer cumprir os dis-
posisvos ria Lei n9 4.324-64, de seu
Rei lamento, deste Regimento In-
terna, e as deliberações do Plenário,
da )iretoria e das Assembleias Go-
rais;

d) convocar reuniões ordinárias s.
est iordinariaS de Plenário; da Dire-
to-ia e das Assembléias Gerais;

s) distribuir aos Conselheiros os
prot 'issos, requerimentos, indicações,
ou ugestões passíveis de estudo ou
pare ser:

1) dar posse aos Conselheiros e aos
Seio doses do Conselho;

g) despachar o expediente;
h) assinar com o Secretário as atas

das sessões e com o Tesoureiro os
ehec Ues e demais documentos referen-
tes o receita e ás demais despesas do
•Con elho;

i) apresentar ao plenário o relató-
rio ,nual das atividades do Conselho;

• j) admitir, contratar, dar posse, li-
eentiar, punir e 'demitir os servido»
Fes lo Conselho, obedecidas as dispo-
hiçõss legais vigentes;

1) superintender' tôdas as ,ativida-
Xles do Conselho;
in decidir Sare os casos omissos

po wesente Regimento ouvido, sem-
Pre que possível o Plenário e dando

n) organizar, juntamente com o
Tesoureiro, a proposta orçamentaria
anual;

o) designar os Conselheiros para
integrar as ComSsões de Instrução
ou qualquer outra de caráter provi-
sório;

p) designar o Relatos e o revisor
dos processos éticos-protissionals, bem
como o defensor em casos de acusado
revel;

q) convocar os Conselheiros suplen-
tes para a efetividade, nos termos
do § 19 do art. 69;

7) remeter ao C.F.O., para apre-
ciação e encaminhamento aos ()rasos
competentes, o balanço anual e a
prestaçao de contas do Conselho, de-
vidamente aprovados e documentados.

Art. 44. São atribuições do Secre-
tário:

a) superintenaer os serviços da Se-•
cretaria, secretariar as reuniões, do
Plenário,Plenao, cl„ Diretoria e das Assem-
bléias Gerais, elaborando seus atos
preparatórios, atas, resoluções e deci-
sões, e provioenciando a respectiva
publicidade quando fôr o caso;

b) assinar. em conjunto com o Pre-
sidente, as atas das reuniões do Ple.
nário, da Diretoria e das Assembléias
Gerais;

c) organizar o cadastro dos cirur-
giaes dentistas inscritos, assim como
sua publicação, quando autorizado
pelo Presidente;

d) fornecer à Presidência os ele-
mentos necessários a elaboração do
relatório anual;

e) executar as atribuições que lhe
forem cometidas pela Diretoria;

f) propor ao Presidente a demia-
são, dispensa, férias e licença dos ser-
vidores - do Conselho:-

p) subscrever as certidões solicita-
das ao Conselho;

h) substituir o Presidente nos seus
impedimentos;

i) apresentar ao Plenário anual-
mente, o roOtório dos trabalhos da
Secretaria;

i) promover a organização e atua-
nasça() do registro dos cirurgiões den-
tistas legalmente habilitados com
exercício na Região;

1) fazer publicar, .arivalmente, o
Boletim do Conselho; •

na) manter, para cada cirurgião
dentista inscrito no Conselho, uni
prontuario onde serão feitas tôdas as
respectivas anotações;

n) ler, nas sessões do Plenário, Di-
reteria e Assembléia-Geral, a ata da
sessão anterior, o expediente„ as ré-
soluções e as deeisões do Conselho,
dando-lhes o destino indicado pelo
Presidente;

o) redigir e assinar as atas, encer-
rando, em cada sessão, o livro de pra»
sença.

Art. 45. Ao Tesoureiro incumbe:
a) superintender os serviços de Te-

sesmaria, mantendo em dia a escri-
turaçao cio Conselho;

b) ter, sob sua guarda e responsa-
bilidade, os bens do Conselho reco-
lhendo os .dinheiros do mesmo ao
Banco do Brasil S. A.;

) assinar, com o Presidente, todos
os atos de responsabilidade financeira,
inclusive autorização de despesas,
cheques, contratos, procurações, titu-
les e demais documentos de natureza
financeira e econômica:

d) apresentar ao Plenário balan-
cetes trimestrais e o balanço anual;

e) proceder a remessa sistemática
de balancetes da receita e despesa ao
C.F.O., bem como, simultaneamente,
efetuar o recolhimento das contribui-
ções devidas aquele órgão;

J) levar ao conhecimento do Plená-
rio, findo o prazo regulamentar de
pagamento a ralação dos cirurgiões-
dautistas inscritos em atraso com a
Tesouraria, para as providências ca-
bíveis.

Parágrafo, único. É vedado ao Te-
sousairo ter em caixa importância
suptalor a 2 (dois) salários-mínimos
regionais.

Art. 45. , A Assembléia-Geral é
com:titules pelos Cirurgiões Dentistas
inscesaos no Conselho, em pleno gozo
de sn_s direisos e que tenham no Es-
tado cia G-uai-a:arara a sede principal
de sua saivioacie.

Paságrafo uitico. A Assembléia Ge-
ral será dirigida pelo Presidente do
Conselho.

A. t. 47. A Assembléia-Geral com-
pete:

a) aprovar o relatório e a presta- •
ção ae coitas da Diretoria, reuninO
do-se para se êsse fim, ao menos uma
vez por ano;

0) autorizar a allenaera de imos
'sieis cio patrimônio co Conselho;

e) fixar as taxas oe contribuição
coia..aea pelo Conselho e relativas
aos seeviço; prestacios, procedendo as
altetasões necessárias;

a) deliberar sôbre as questões ou
consultas submetidas a sua decisão
pelo Plenálio ou pela Diretoria;
•e) eleger um delegado e respectivo

suplente para a •eleisão dos membros
ip suplentes do Conselho Federal;

Art. 48. A Assessesle•a Geral pociesa
reunir-se, extraorainariamente para
deliberar sõbre questões de relevasse:a
e urgentes submetidas à sua decisão
pelo Plenário ou gela Diretoria.

Art. 49. A Assembléia Geral será
convocado pelo Presidente do Con-
selho, através do cagá° oficial e de
jornal de grande circulação, com a
antecedência mminia, de dez (10) dias
da data mareada para sua realização.

Art. 50. Podera, ser requerida a
convocação de Assembléia Geral Ex-
traordinária por um sone avos (1/20)
dos Cirurgiões Dertiscas inscritos que
satisfaçam o disposto no artigo 46,
mediante solicitação justificada e por
escrito, _dirigida ao Presidente do
Conselho.

Art..51. Caso o Presidente não faça
dentro de cinco (5) dias úteis a cens
vocação requerida nos termos do ar-
tigo anterior, os signatários do reque-
rimento farão, por si mesmos, a con-
vocação.

Art. 52. A Assemoiéia Geral reunir-
se-a, em prisneira convocação, com a
maioria absoluta de seus Membros e,
em segunda convocação, cem qual-
quer ' número de membros presentes.

• Parágrafo único. As decisões serão
tomadas por maioria de votos dos
membros presentes.

Art. 53. A Assembléia Geral Ordi-
nária reunir-se-á, nos casos em que
se tenha de realizar e eleição do CRD
de trinta (30) 'a quarenta e cinco
(45) dias antes da data fixada para
essa eleição.

Art. 54. As Assembléias Gerais
reunidas para fins eieitorais obser-
varão o disposto no Regimento Elei-
toral aprovado Pelo Conselho Federal
de Odontologia.

CAPITULO V

Das Comissões
Art. 55. O Conselho Regional de

Odontologia do Estado da Guanabara
dispõe de uma Comissão de Tornada
de Contas e de CamissõeS de Instru-
ção, Comissão de Fiscalização e Co-
missões especiais.

• D:C.ÃO I
Da . Comissão de Tomada de Contas

Art. 56. A Comissão de Tomada de
Contas, constituída poi três (3) con-
selheiros, eleitos juntamente corri a
Diretoria e com o mesmo tempo de
mandato desta, compete:

a) verificar se tosam devidamente
recebidas as importâncias pertancen-
tes ao Conselho, discrilarinatias pelo
art. 12 da Lei 4.324-64.

b) verificar os comprovantes diss
recebimentos de doações, subvenções
concedidas pelo Poder Público, cons
tribuições especiais de 'particulares,
bem corno as aquisições e alienações

1de bens móveis e imóveis;

e) e--amuar os comprovantes de
despes efetuadas, qoa.nts) à validade
das autorizações e respectivas quita-
ções;

dy visar os balanceies, dar parecer
sobre os balanços apresentados pela.
Tesouraria, e opinar sôbre o .Proltad
do orçamento da receita e despesa
para. o exercício •suasequente.

Parágrafo único. •A 'Comissão de
;remada d.e Contas pode ser integrada
ror conselheiros suplentes.

• • SEÇÃO n
Dás Comissões de Instrução

Are. 51. As Comissões de Instsu-
0.0,, cemt:zafiCaaaS para caos processo
ecicosprerisoonal, compor-se-ao de
aresidenle, secretário e de uni ter-
odre membro, escolhidos pelo Presi-
dcn ie do Conselho entre os Conse-
lheiros efetivos ou suplentes, e, terão
por finalidade organisar os processos
etico-prefissionalat pala cuja inswu-
çao foram criaeas.

Art. Sã. Ao Presidente da Comissão
de Instrução incumbe:

a) convocar e presidir as reuniões
da Comissão;

0) arrolar e intimar testemunhes,
tomar deponnento-s e citar o acusado;

C) requerer pericias ou outras pro-
vas ou diligências consideradas neces- •
sarias à perfeita instrução do pro-
cesso;

à) solicitar	 assistência jurídica,
quando julgar necessária;

C) solicitar prorrogação do prazo
pala execução dos trabalhos, se fôr o
caso;
j) elaborar o relatório final (los

traoalhos da comissão;
g) assinar, juntamente com os de-

mais membros, todos os autos, ter-
mos e outros documentos elaborados
pela comissão.

Art. 59. Ao Secretário da Comissão
de Instrução, incumbe:

a) Secretariar ás reuniões' da Co-
missão;

b) redigir as alas das reuniões e
os termos dos depoimentos, inquiri-
ções, acareações, ou de 'qualquer ou-
tra atividade da Comissao;

c) organizar. o processo, colocando
em estiem cronológica, os documentos
que o constituem, numerando-os e ru-
bricando-os, devidamente.

Parágrafo único. E facultado ao
Secretário utilizar os trabalhos_ de
um datilógrafo do Conselho.

Art. 60. O terceiro componente da
Comissão de Instrução colaborará
ativamente nos trabalhos da Comis-
são e substituirá o Presidente ou o
Secretário em seus impedimentos
ocasionais.

Art. 61. O Plenário poderá criar
outras Comissões, de caráter transi-
tório e para fins específicos, sendo os
seus componentes designados pelo
Presidente.

SEÇÃO In

Da Comissno de Fiscalização
Art. 62. A COMISEÍ10 de Fiscaliza.

ção, constituída de três membros de-
signados pelo Presidente do Conselho,
tem por finalidade verificar as irre-
gularidades pertinentes ao exercício
ilegal da profissão sugerindo ao Con-
selho as providencias cabíveis a serem
solicitadas às autoridades competen-
tes.

Parágrafo único. A Comissão de
Fiscalização pode ser integrada por
Conselheiros Efetivos e Suplentes.

SEÇÃO IV

Das Comissões Especiais
Art. 63. As Comissões Especiais

constituídas por Conselheiros ou ci-
rurgiões-dentistas inscritos serão cria-
das, para fins específicos pelo fresi-
dentes do Conselho

csarauso trs
Do Delegado-Eleito)

Art. 4 Delegado-Eleitor e seu
suplente 'arão eleitos em Assembléia
Geral, e o respectiveo mandato será.
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honorífico, tendo a duração de 2 anos.
Art. 65. Incumbe ao Ilelegado-Elel-

tor efetivo compaeer pessoalmente
e votar na Aeaseinbieia dos Delegauos
que elegerá os membros do Conselho
Federal de Odontologia.

Art, 66. Ao . suplente do delegado
eleitor incumbe anpstituir, por con-
vocação do Presidente do Conselho
Regional, o Delegado Eleitor efetivo,
nos seus impedimentos.

TITULO-

Das Intraçoes Éticas
• CAPITULO I •

Processo Ctic) Prol niunal

Art. 67. Os olocessos éden ¡.) ofa-
sionais serão organizadas sob a foona

aueos juoiciais, numerados seaundo
a ordena cronoiogica e obactecerão
ito estabeaecido neste Capitulo.
Paragralo único. Haverá um livro

de legiatro de processos ético-prbils-
aionais, deviciamerne rubricadas as
suas folhas pelo Presidente do Con-
selho, nas quais:serão anotadas oro-
nolo,gicamente todas as fases dos re-
feridos processos.
. Art. 68. Os processos ético P rafis

-sienals serão instaurados:
ai por iniciativa do Presidente do

Conselho, em caso de presumida in-
fração à ética odontológica;
O, em caso de denuncia apresentada
em Plenário, aor qualquer de seus
in em b rOS ;

c) em consequência de representa.
çião, devidamente assinada e do-
cumenta•da de autoridade, de chiar-
gio-dentista inscrito no Conselho,
ou mesmo de pessoa física ou jurloica
estranha a. entidade.

Art. 69. Nos casos de infração de
pequena monta à ética profissional,
e chegados, sem demáricia formal, ao
conhecimento ia Diretoria poderá
esta optar pc,a: entender-se com o ci-
rurgião dentista inftator, esclarecen-
do-o e convidando-o a adotar as me-
didas corretivas cabíveis.

§ 1.9 Se o airurgião dentista per-
sistir em sua atitude, será instainaew
processo ético orofisional, considera.-n-
do-se a recusa como agravante.

§ 2.9 Em qualquer caso, será.a so-
lução levada ao eonhecimento do Pia-
nário.	 •

Art. 70. Em face de denúncia ou
representação regularmente apresen-
tadas, ou por deliberação de Oficia, o
Presidente do Conselho determinará
o inicio do processo, cabendo ao Se-
cretário providenciar a anexação de.
cópia do prontuário 'do cirurgião den-
tiala arusado. e incluii o prccesso em
pauta da próxima reunião Plenária.

Art. '71. Na primeira reunião do
Pientirio, a contar da insta uraçao cio
processo, o Presidente do Conseaao
designara a Comissão de Instrução e
um Relator, fazendo entrega do pro-
cesso ao Presidente da referida Co-
missao.

Parágrafo único. Em casos espe-
ciais, em que o cumprimento do dis-
posto neste artigo possa prejudicar a
boa instrução ao processo, o Presi-
dente poderá fazer a imediata desig-
nação da Comissão e a entrega elo
processo, levando o fato ao conheci-
mento dos Conselheiros na primeira
reunião plenária.

Art. 72. • A Comissão de Instruçao
ordenará as providências necessárias
à elucidação do caso, tomando o (1e-
poimento dos denunciantes; ouvinao
as testemunhas arroladas, realizando
diligências, solicitando perícias e de-
mais provas hábeis..

Art. 73. Para o. desempenho de
\,suas atribuições, a •Comissão de Ins-
trução disporá do prazo máximo de
sessenta dias c60), prorrogáveis pelo
Plenário mediante solicitação do Pre-
sidente da Comissão.

Art. '74. O Cirurgiap Dentista que,
convidado a depor ou testemunhar em
um processo Atico-profissional, re-
cusar a sua colaboração,. será ' adver-
tido pelo Presidente da Comissão de
que incorre em Infração da ética;
persistindo em sua' recusa, será de- s

nunciado pelo Presidente da Comis-
são ao Presidente do Conselho,. para
ae ver processar.

Art. 75. aon easo ce o acusado ou
testemunha enrantrat-se loia do ala,
tacto ria cauanaoare por ocasiao
erceeseu, a ao:meado de instruçao to-,
mala o S, ti omine:caia por interina-
alo u0	 local, Ou; se
jat•iver no estrangeaci. por carta e via
diplomaaca.

a'aragea.:u unico. teccontranno-se o
acusado eaai e tesaemunha fora • do
Esd-too da kiita:ian,a• (AI Ú0 Pais, ser-
lhe-ao renie.tieas cur . .as cias peças do
prodeesa a e cannecanelito neceesario
para o ae t1..ao.0 ou teelemunhae e os
queeitoe., iormulactos pela Can"ffiSãO:

Art. 76.. Ao termino cios ti-a:bailios
•e ,nstruçao ao processo. o Presi-

dente as- Comissào citará o acusado
para, no prazo oe trinta dias contados
oesde a data da citaçao, aaresentar
etta defesa, acompanhando-a das le-
saeõe.s e provas que julgar conveni-
entes.

§ 1." A defesa punia ser apresentada
per escrito, ou :ornada por térino pela
Comissão de Instrução. 	 ..
• § 2." O acusada. quando do ofere-
cimento da defesa, poderá -requerer à
Comiasãe de li1SIIV.00 /a inquirição
ou reinquirição de testemunhas, a rea-
lização de perícias ou a ' juntada cie
quaisquer provas em direito admi-
tidas.

§ 3.9 A apresentação -•das • testemu-
nhas indicadas pela acusado ficará a
,seu cargo, observados o • dia . e hora de-
terminadoS pela Coaassão e, da mes-
ma 'forma, correrão por . conta do
acusado as despesas correspondentes
à realização das pericias e demais pro-
vas. solicitadas.

Art. 77. .As intimações podem ser
processadas:

a) através de oficio; entregue pes-
soalmente por servidor do Conselho,
para êsse fim aredenciado, devendo o
"ciente" do • acusado ou testemunha
ser apôSto à• obpia do oficio, e esta
anexada ao processo.

b) por carta registrada ou telegra-
ma, cuja cópia será anexada ao pro-
cesso juntamente caiu o comprovante
do registro postai o .1 taxa telegráfica.

c) por edital, ouleO:ado no Diáno
Oficial e em jornal de grande circula-
ção, nos casos sm que o acusado ou
testemunha não forem eneontrados ou
em que o documento de citação ou
intimação tenha sido,devolvido pelo
Correio.

Art. 78. Se o acusado não apresen-
tar -defesa no prazo. de frita '30)
dias a contar da data do recèbimento
da citação, mr, no caso alínea "c"
do art. anterior, a contar da data da
publicação do edital no Diário Oficial,
deverá o processo correr à revelia,
sendo-lhe designado um defensor pelo
Presidente do Censelloo.

§ '1.9 A escolha ela defensor deverá
recair, de preferência em um mem-
bro de associação ele classe ou socie-
dade científica a que :pertença o
acenado.	 -

§ 2" O Defensor apresentará a de-
fesa no prazo de trinta (30) dia.,
atendendo-se adernais, ao disposto
no art. '75 e seu parágrafo único.

Art. 79. Ao acusado e ao denunci-
ante é. facultado fazerem-se acompa-
nhar de advogados legalmente habi-
litados.

Art. 80. O Relatar poderá acont-
ganhar os trabalhos' da Comissão.
. Art. 81. As partes interessadas po-

derão tem "vista" do processo, medi-
ante solicitação ao Secretário da Co-
missão de Insrueão que dadignará
dia e hora para aste fim.
- Parágrafo único. Sômente no re-
cinto da Secretaria do • Conselho' e
perante um dos membros da Comis-
são de. Instrução é que o processo po-
derá ser visto pelos interessados ou
seus procuradores ou defensores, --
sendo .expressamente vedado retirar
os . .processos, lançar notas ou subli-
nhá-los.

Art. 82. Esgotado o prazo para de-
fesa, apresentada esta, ou não, e pro-
cedidas, se fôr o caso, as provas re-

queridas pelo acusado, o Presidente
da Comissão elaborará relatório doe
trabalhos da Comissão, remetendo o
processo ao Relator, por intermédio
da Secretaria.

Parágrafo Único. O relatório do
Priesidente da Comissão de Instru-
ção restringir-se-á exposição dos seus
trabalhos, destacando as circunstân-
cias que os determinaram e o seu
histórico, sem, entretanto, opinar 66-
bre o mérito do processo.

Art. 83. O relator disporá de 15
dias para elaborar seu trabalho, en-
caminhando o processo ao Presiden-
te do Conselho, na ia. reunião da Di-
reoria, após aquele prazo.

§ O relator poderá, dentro do
prazo de três (3) dias, contados 'des-
de o recolhimento do processo, de.-
volvê-lo a Comissão de Instrução
para diligências julgadas necessá-
rias, cabendo-lhe ainda, deternlinar
o prazo para. êste fim.

§ 29 No caso a que Se refere o §
anterior., será contado da data do
neiva recolhimento do processo o pe-
ríodo de 1.5 dias de que dispõe o Re-
latar para. a elaboração do seu tra-
balho.

§ 39 O Presidente da Comissão de
Instrução, cumpridas as prov:dências
solicitadas, devolverá o processo. di-
retamente ao Relator, podendo soli..
citar-lhe prorrogação .do prazo re-
ferido no parágrafo primeiro, in fi- •
ne..

Art. 84.. O parecer do Relator
constará de:

a> parte expositiva, em mie fará
sucinto relato dos fatos, com explici-
ta referência à hora, dia e local da
(s) ocorrência (s), bem como indi-
cacão das provas- recolhidas.

b) parte conclusiva, em que será
apreciado o valor da prova obtida,
declarando-se por fim, se há trans-
gressãoa ética e, neste caso, qual a
penalidade cabível.

Art. 85. O Presidente do Conselho
na mesma reunião em que receber o
processo das mãos do Relator, desig-
nará um Revisor a quem fará ime-
diata entrega do processo.

Parág,rafá único. O revisor terá o
prazo de 15 dias irwrorrogáveis, pa-
r,a emitir seu parecer, devendo o pro-
cesso ser devolvido ao Pres i dente do
Conselho, - para ser julgada P.a pri-
meira reunião plenária, em cuja Or-
dem do Dia será imediatamente in.
cluído.

CAPíTIILO II

Dos Recursos, da Revisão c da
Restauração do Processo

Art, 86. Da imposição de, qualquer
penalidade pelo Conselho Regional
de Odontologia do Estado da Guana-
bana, caberá recurso para o Conse-
lho Federal, respeitados os prazos e
efeitos previstos no § 49 ao artigo 18
da Lei n9 4.324-64 e as disposições
pertinentes do Regimento Interno do
C'onselho Federal de Odontologia.

Art. 87. O recurso será interpos-
to:

a) pelo interessado- com legitimo
interèsse;

b) ex o//leio e obrigatório; nas de-
cisões que, impliquem na cassação de
autorizaçgo' para o exercício profis-
sionaa.

Art. 88. O recurso, devidamente
elaborado e instruído, será entregue
na Secretaria do Conselho Regional.

Art. 89. O Presidente do Conselho
Regional de Odontologia do Estado
'da Guanabara designará um nôve
Relator para., no prazo de três (3)1
dias, redigir a i,nformação a ser
prestada • ao Conselho Federal de
Odontologia.

Art. 90. O Conselho Regional de
Odontologia do Estado da Guanaba-
ra procederá a revisão das decisões
punitivas que não tenham sido obje-
to de recurso para o C.F.O., Quart.
do:

a) a decisão condenatória• se tive,/
ntundado em 'depoimento, exame oi
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ocumento posteriormente reconhe-
c do falso;

1)) aeies a decisão, foram descober-
t s p-oves de inocência do condena-
d a ou de circunstencsas que deter-
,: inern autorizar redução da pe-
n i'idtme aplicada.

Art. 91. A revisão poderá ser re-
ei seeida em qualquer tsmpo, antes OU
d pois da extinção da pena, pelo pró-
p o condenado ou por p-ecurador
1 almente habilitado.

PaeSserafo 'Único. Em caso de fas
3( 'Oriento do condenado, o recurso

ep de-a ser requerido poe qualquer
SF -t1 física ou jurídica cem legítimo

ir erass'e.
art. 92. O Presidente do Conse-

la e, nomeará curador para a defesa
qi ando, no curso da revisão; falecer
o inteee,seado.

era 93: A revisão será iniciada
pe,tição dirigida ao Conselho,

In (-ruída com a certidão de haver
pr nado em julgado a decisão conde-
ne 'oda, e com peças necessárias a
ce aprovação dos fatos arguidos.

'arágrafo (Mico, Não será admi-
tie r a reiteração do pedido, salvo se
ia dada' em novas provas.

rt. 94. Julgada procedente a re-
vis O Poderá o Conselho alterar a
ele ,eificaeão da infração, absolver o
rét , rnedificar a pena ou annular o
pr( cesso.

I arágrafo Único, A pena Imposta
pel i., decisão revista não poderá ser
ata ien tada

e rt 95. A absolvição no restabee
ice mento de todos os direites perdi-
dos em virtude da condenação.

A rt. 96. A petição para restaura-
ção de processos extraviados no Cm-
seu o será dirigida ao Presidente e
clis- iibuída, sempre que possível ao

• Rei ttor que neles etiver funcionan-
do.

't. 97. O Relator preparará o
niev ) processo até o ponto em que
jule ir restaurado o processo extra-
v.at

A t. 98. A parte que heuver dedo
CD13' a ao extravio responderá pelas
cust is da restauração, sem prejuízo
do erocedimento criminal oabivel.

As t. 99. Proeedida a restauração.
sego rá o proceYso os seus tramites
e, i aparecido o processo original,
será este apenso do restaurado.

miemo nr
CAPITULO 1

Das Renúncias, Escusas, Licenças e
Substituições

Ar 100. As renúncias, escusas e
inst a icativas de faltas, bem como 11-
cenre s e substituições de Conselhei-
ros do membros da Diretoria serão
nesol idos pelo Plenario, que apre-
cia á • acla. caso em particular.

An 101. Os Conselheires que não
pudes ou comparecer às sessões para
as qt tis tenham sido convocadas de-
verãc com a possível ant^cedência,
eanni (leal. à Secretaria, podendo jus-
t fica: na sessão seguinte os motivos
deter sinanteaode sua ausência.

Art 102. Verificadas três (3> fri-
ta-e c nseeutivas ou seis (6) . interca-
ladas, por ano, sem justificativas
aceita pelo plenário, coresideear-se-
á au emeticamente vago o cargo.
proea endo o Plenário de acordo com
n. di: eosições pertinentes do pr-ewn-
e ao :mento Interno.

Art. -03. Considerar-se-á não ha-
ver a eito o cargo, o cirurgião den-
tista deito que, convocado a tomar
posse, não comparecer, salvo por mo-
tivo (e fôrça maior justificado pe-
rante e Plenário e por este gesito,

CAPITULO II

Das Penalidades
Art. 104. Os membros do Conselho

Region ti de Odontologia do Estado
da Ge mabara estão sujeitos, no
exereie o do mandato, as penas de
adverte nela euspenseto e cassação
do inc idato, oonfoeme as infrações

CAPITULO ire
Das Disposições Gerais

Art. 112. O funcionamento dos
serviços do 'Conselho obedecerá ao
horário que fõr determinado, obser-
vadas as disposições legais pertinen-
tes.

Parágrafo Único. As comis,sões
funcionarão nos dias e horários de-
terminadas por seus coordenadores.

Art. 113. O presente Regimento
poderá ser alterado mediante pro-
posta de dois (2) conselheiros, apro-
vada por maioria absoluta do Plena-
• - observado o disposto na alínea
b, do art. 49, da Lei n9 4..324-64.

Parágrafo Único. A proposta de-
verá ser formulada por escrito e
acompanhada de justificativa.

Art. 114. A• proposta ebnaente será
encaminhada à discussão. do Plená-
rio se receber parecer favorável da
comissão especialmente designada
para seu estudo.

Parágrafo Único.. A comissão
que se refere êste artigo será desig-
nada pelo Presidente, ouvido o Ple-
nário, e será constituída pr 3 (três)
conselheiros efetivos.

Art. 115. Os casos 'omissos neste
Regimento serão submetidos à deci-
são do Plenário, ad rei erendum
CFD.

Parágrafo 'único. Em casos de ur-
gência, decidirá o Presidente n ad re-
ferendum" do Plenário do CRD-GB
na ls sessão que se seguir.

Art. 116. O presente Regimento,
entrará em vigor depois de aprovado
pelo Conselho' Federal de Odontolo-
gia e publicado no Diário Oficial.

Parágrafo Único. Qualquer alte-
ração deste Regimento obedecerá aos
mesmos requisitos deste artigo.

Secretaria do Pessoal.
INSTRUÇA0 DE SERVIÇO N 9 'p.

605.27, DE 7 DE ABRIL DE 1970
O Secretário-Executivo de Pessoal,

no • uso de suas atribuições, resolve:
Aprovar I Aprovar as Instruções
Especificas que regulam os •coneursas
para provimento dos cargos de Con-
tabilista e Assitente Social, eob o se.
gime da CLT, no INPS.

2 —_ Soem do contido nas presea
tes Instruções Especificas, os ,con-
cursos obedecerão, em tõdas as suas
fases, às disposições constantes das
normas gerais a que se refere a
ODS SP ne C35-6-70.

2.1 — O pedido de inscrição reme
sentará a total aceitação, por parte
do candidato, das condições estabele.
eidee nas Instruções Específicas ora
aprovadas e das disposições contidas
na ODS-SP-805.6.70. — Ney No-
cites .

INSTRUÇÕES ESPECIFICAS A QUE
SE P,EEERE A ISSP-605.27-70,
QUE REGULAM O CONCURSO
PARA O PROVIMENTO DO CAR-
GO DE ASSISTENTE SOCIAL,
SOB O . REGIME DA CLT, NO
INPS

1 — Das condições para
' inscrição

1 — Condições a serem preenchi-
das pelos candidatos por ocasião na
inscrição:

a) nacionalidade - o candidato
deverá ser bras.leiro nato ou natu-
ralizado;

b) sexo' — ambos;
c) idade -- mínima 18 (dezoito)

anos completos, à data do encerra-
mento das inscrições, e máxima
45 (quarenta e cinco) anos incomple-
tos, à dee, da abertura das Inscri-
ções;

d) situaçA) eleitoral -- o candida-
to deverá comprovar que está em dia
com suas obrigações eleitorais, me,-
diante apresentação de docurnento
hábil;

C) situação militar — o candidato
do sexo masculino deverá comprovai'
que está em dia com suas obrigações
militares, mediante apresentação de
documento hábil;
•i) fotografias — entrega de duas

fotografias 3 x 4, com data não an-
terior e dois anos, de frente e de ca-
beça descoberta;

b) taxa de inscrição — pagamento
de taxa de inscrição que fôr estabe
lecida em ato próprio;

h) prova de identidade — apresem.
tação de documento de identidade ie
galmente reconhecido;

i) comprovação de que o candidato
se encontra inscrito no Conselho Re.
gional de Assistentes Sociais, nos ter-
mos &( artigo 49 do Regulamento da
Lei n9 3.252, de 27 de agôsto de 1957,
aprovado pelo Decreto n9 994, de 15
de maio de 1962.

11 — Das atribuições
2 -- Aos ocupantes do cargo. de As-

sistente Social poderão ser atribuo as
as seguintes tarefas: levantamento,
de dados para estudo e identifica.
ção de problemática social; trata-
mento pálco-social de casos (indivi-
dual ou em grupo); orientação a
grupos; identificação e mobilização
de recurvos comunitários; concessão
da ajuda supletiva; coordenação de
atividades com empresas e associações
de classe; fornecimento de dados-so-
ciais para elucidação de diagnósticos
médico e pericial; participação em
estudos para internação e alta' hos-
pitalar ou senatorial; seguimento de
egressos hospitalares; orientação pa-
ra assistência jurídica; emissão de
pareceres; realizar entrevista, visitas,
entendimentos, reuniões; preparas'
encaminhamentos, relatórios, cadas-
tro de recursos sociais.

1,11 — Das Provas
3 — Os candidatos inscritos serão,,

em dia, hora e local previamente
anunciados, submetidos às seguintes
provas:

I -- Básica, valendo até 100 pon
tos,

-	
- - Especialisada, valendo até 100

pontos.
III — Complementar, valendo até

10 pontos.
4 — Será considerado habilitado o

candidato que nas provas Básicas e
Esp.ecializ,ada obtiver nota igual ou
superior a 60 pontos..

4,1 — A prova Complementar não
tem caráter eliminatderio.

1?ektcionamento Inter- Pessoal
Entrevista (tecnicas aplicadas)

0) Método; Desenvolvimento de Co-
munidade

— as diversas etapas do método
— os instrumentos e recursos uti-

lizados na fase de estudo (In-
tervenção metódica)

— a exeqüibilidade., ou não, do
planejamento em função dos
objetivas do programa;

— a dináireca do método, no que
se refere:
à conscientização,
à motivação,
ao engajamento,
à ação ordenada.

Aplicação de instrumentos e teeni-
eas de DC

C) Método: Serviço Social de
Grupo

Estudo
— o grupo: motivos para for.

Inação; objetivo; estrutura;
composição; coesão, Interação;
posição em relação. a outros
grupoe;

— os ntenzbros: motivos para adee
são ao grupo, situação pessoal,
familiar; maturidade social.

- contuitidade: características;
hábitos- e tradições, aceitação
do grupo.
Diagnóstico

— situação: do grupo; dos mmem-
bros;tenctoomonidade.

— interferências propasitais,
eompanhamento em função do
desenvolvimento de grupo.
Avaliação

_ - • alcance dos objetivos do grupo
- alcante dos objetivos dos mem.

bros
aplicação de instrumentos e
técnicas de 550.

Prova Especializada
Compreenderá a resolução de

questões objetivas sôbre a material
abaixo relacionada:

1 — Serviço Social — Conceito -.-
Objetivos — 1N4 étodos.

praticadas, na forma prevista pela
alínea 1, do artigo 49, da Lei número
4.324-64.

Art. 105. O Presidente do CRO-
GB poderá advertir, em caso de ne-
gligência a qualquer membro da Di-
retoria, de Comissões e do Plenário.

Art. 106. A pena de suspensão se-
rá aplicada polo Censelho Federal de
Odontologia nos casos de desobedi-
ência eu falta de cumprimento dos
eevêres.

Art. (107. A pena de cassação do
mandato será aplicada em caso de
falta grave, devidamente apurada
por Com-assou de Inquérito, através
de processo cor:sanado em duas (2)
vias.

Art. 108. A Comissão de Inquérito,
integrada por três e(3) Conselheira:e
eletivos ou suplentes será designada
pelo Presidente do CRO-G-13 e terá
0, prazo de (30) dias, improrrogáveis,
para a apresentação de relatório.

Art. 109 .. Recebido O relatório a
que se refere o artigo anterior, jun-
tamente com a primeira via do pro-
cesso, serão es meemos encaminha-
dos pelo Presidente do CRO-GB, ao
CVO, para os fins previstos em lei.

Art. 110. A segunda via do pro-
cesso será arquivada no CRO-GB.

Art. 111. A aplicação das penas
de suspensão ou de caseação impli-
cará em impedimento para o regis-
tro como candidato a futuras elei-
ções.

— A media faial do com:ideio
I será o reeultedo da moia aritmética,
ponderarOt uns notar; obtkiae nas pra.
'ias Básica e Especializada ac•eeieede
do total de pontos eutheos pe..) can-
((hiato na prova COmpleme ite ob-
s.ovadoe os SeStilllteh

Prova BáS;left.	 	  n:so 5
Especiainada	 	  peso 5

IV — Dos programas•
6 — As proveu reger-se eo pelos

programas a,presentaeos a se
Prova Basica

Consistirá na verificaçao de expe-
riência profissional através da aliar'
se de um relatório de caso, grupo (as
comunivade, em que betão api eciadoe
o estilo e a CO1'1 n:Ça0 graillatletli, deo
vendo o candidato, iiesea análise, por
em evidência os seguintes pontos:

a) Método: Serviço Social de Caeo
Estudo

- fatores que desencadearam a --
dirieu1clade

— problema apresentado
— medidas tomadas pelo cliente

em relação à proolennitsca
apresentada.
Diagnóstico

— enunciação do diagnostico
Tratamento

— foco de onde • partiu o trata-

mento tratamento utilizado
— participação do cliente no tra.

Avaliação
tainn e

— dos aspectos demonstrativos do
movimento ou mudanças; opera.
dos pelo tratameato psico -so-
cial .

Aplicação dos princípios jun-
damentais

-n
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2 — Serviço Social de Casos —
Conceito — Objetivos — Psincipios
bilsfços:

— Instrumentos e támleas do
SSÕ (relacionamento, entrevista, ob-a seraação, documentação) .

4 — Procedimento metódico
SSC (estudo, diagnóstico, tratamento
e avaliação) . •

5 — Serviço Social da Grupo —
Oojetivos — Fundamentos.

6 — Instrumentos e Técnicas de
680 (dacumentação, reuniões, ava-
liação).

7 — Prccedimento metódico de SSG_
(catado, diagneratico, tratameato, ava.
laiçao) .	 .

8 — Desenvolvimento de Comuni-
dade — Conceitos básicos.

9 — Componentes especiais do ané-
todo (D.C.), a participação da co..
i_nunidade, a intervenção tatnica e o
programa.

10 — Procedimento metódico (eÉtU-
do, análise diagnaistiaa a plánejamen-
to, execução, avaliação) a	 •

11 — Técnicas utilizadas ein D.C.
(trabalho em grupo, supervisão, seu-
niões e assembléias, doauinentação,
educação de base e Cultura popular).

12 — Campos de atuação do assis -
tente social.	 -

13 — Serviço Social no Campo da
Saúde — Conceito g-- Objetivos
Atuação em ambulatórioa e • naSpitais.

14 — Serviço Social em Reabilita-
ção Profissional — Objetivos — Atua-
ção do assistente social na equipe —
Aspectos ético-profisaionals na, equi-
pe de trabalho.

15 — Serviço Social sa: Familia —
Conceito — Objetivos.

16 — Serviço Social de Trabalho —
Conceito — Objetivos..

PROVA COMPLEMENTAR

a) Legislaçao da Previciencl¢

Resolução de questões objetivas sõ-
bre assuntos do seguinte programa;

1 — Seguro Social. Histórico do
Seguro Social no Brasil.

2 — Previdência Social. Conceito.
Raseis técnicas.

3 — Evolução da Previdência So-
cial no Brasil.

4 — Atividades abrangidas pela
Previdência Social.

5 — Regulamento Geral da Previ-
dência Social (Decreto n5 60.501, de
14 sie março de 1967).

6 — Instituto Nacional de Previ-
dência Social.

7 — Acidentes de trabalho. Pres.
tação.

o) Legislação Trabalista

Resolução de questões objetivas só-
bre assuntos do seguinte prog.

1 — Identificação profissional:
emissão de carteiras Profissionais, en-
trega, anotações, recusa ou falta 'de
anotações; valor das anotações.

2 — Duração do trabalho. Jorna,.
da de trabalho. Periodos de descan-
so. Trabalho noturno.

3 — Férias. Direito. Duraão,
Concessão, Época das férias. Remu-
neração. Disposições gerais e aspe-
dais.

4 — Salário mínimo. Conceito. Fi-
xação. Disposições gerais.

5 — Higiene e Segurança do Tra-
balho: noções sõbre as vantagem da
aplicação das medidas preventivas
contra os acidentes e as doenças -
Ocupacionais previstas na CLT.

6 — Trabalho do menor. Duração.
Disposições gerais.

7 — Trabalho da mulher. Condi-
ções. Trabalho noturno. Periodos de
descanso.. Métodos e locais de lira-
talho. Proteção à maternidade.

8 — Contrato de trabalho. Contra.-
to individual.

O — Noções selara organização da
Justiça do Trabalho.
INSTRUÇÕES EiSPECiFICAS A QUE

SE REFERE A 1S-SP-005.27/70,
QUE REGULAM O CONCURSO
PARA . 0 PRVIMF...IVÉO DO CAR,
GO DE CONTABILISTA, SOB O
REGIME DA CLT, NO INPS
• I — Das condições para

inscrição
1 — Condições a serem preenchi-

das pelos candidatos por ocasião da
Inscrição:	 •
a) nacionalidade - - ai candidato

deverá ser brasileiro nata ou natu-
ralizado;

b) . sexo — ambos;
C) idade — minium de 18 (dezoito)
ano a data do encerra.
mento das inserMes, e máxima de
45 (q'tiarenta e cinco) anos incomple-
tos, à data da abertura das inscri-
ções;

(d): situação eleitoral — o candidato
deverá comprovar que está em dia
com suas obrigações eleitorais, me-
diatita apresentação de documento
hábil;

.ais e anuais da receita e aespeaa;
organizar os ba,anceWs	 cop
j. a srimaaio, dernotax a at‘o cata o
inieS1 dos bens, coisas e (jacas), co
Institut.); proceder a qualqaer c. ta .
ao t.;.cnico cem relerancia a Coai t.
biliaade do Instituto; aessoaaa
ittmes de uivei supertoi; cia „orar
aalaneate mensal relativo' a c.e „aias
ou material e peascal; iaaer st,erba-
ções; escriturar o movimento ce cisa.
ques; relacionar devedores e to. o( et-
rner.tos efetuados; oraaniaar boi ains
de receita e clespeaá; operar coas
maquia as de contaisilicias.e em (e-al.
Adminlatraçao o. çamentai Ia.

III -- Das Provas
3- — Os candidatos inscritos aerao,

Lm dia, hora e local praasainenta
anunciados, submetidos sã acauintt a
provas:

Basica valendo até 103 (cem) pon-
tos assim cdstritandos:

(1 ) Portugués 	  ate 50 pontos
.b) Maternatica	 ata 50 pontos
Eápeciattvaaa	 valendo até	 100

(cem) pontos.
C:magico:catar valendo até	 ira

(dez) pontoa.
4 — Será consideracic habilitado o

candidato que nas provas Basica e
•Especiliazacia obtiver nota igual ou
superior a 60 (sessenta) pontos.

4.1 — A prova Complementar aso
tem caráter eliminatório.

5 — A media final do candidato
será o resultado da media ai ~ética
aonderacia das notas obtiaas nas pro.
','as Básica e Especializaria, acresci-
do do total de pontos ()atidas pelo
candidato na prova Complernen"
observados os seguintes pesos:

Básica	 	  peso 6
Especializada -	 	 4

IV --Dos Programas
6 — AS provas reger-se-ão

programas apresentados a seguir:
Prova Básica

a) Portguês

Resolução de questões objetivas ser.
ore assuntos do seguinte programa:

1 — Ortografia oficial, Consoantes
.acuitativamente pronunc.adas. Per-
estancia ae conaoantes aoosauas.
atearas gerais de acentuação ais:dica.
Uso do Men. Grafia cie palavra
serminacias em ês	 esa — ez — era
— tia isar — Mar. Divisais)
ailábica, inclusive na Lanshneação.
e:mprégo de iniciais niaitisculas.

2 — Abreviaturas usuais na reda-
anio oficial.

3 — Classes de palavras. Flexões,.
aoucuções.

— Estrutura das palavras. For
mação das palavras; derivaçao e com.
posição. Correspondência de prefixo:
gregaoa e latinos..

5 — Vozes verbais. Associação de
pronome. Relações expressas palia
dreposições.

6 — Concordância nominais e r
oal; casos gerais, exeopcionais e pai'
ticalares.

7 — Regimeis de varbos. •
8	 Crase.
9 — Colocação dos pronomes obli-

quas átonos: uso da próclise, analise
e mesôclise.

b Matemática
1 — Razões e proporções. Regra de

três.
2 — Percentagem. Operações Oure

mercadorias.
3 — Juros simples. 'Divisores e

multiplicadores fixos.
4 •	 Descontos por dentro e por

fOrti.
5 — Equivalência de capitais --

taxa média, vencimento médio e
vencimento comum.

6 -- Divisão propoicionsil.
7 — Câmbio.

C) situacão militar — o candidato
do sexo masculino davera comprovar

'que está em uia com stia.s obrigações
militares, mectiante ap.a 'e :tacão de
documento hábil;

f) fotografias — entrega de duas
fotografias 3 x 4, com data não , ao.
tenor a dois anos, de frente e de ea
beça descoberta:

g) taxa de inscrição — pattamenSo
de taxa de is'acalçao que fôr estabe-
lecida em ato próprio;

h) prova de identidade — apresen-
tação de uocumento de identidade le-
galmente reconhec:uo;

1) diploma cie coacitralõ do curso
de Técnico de Contabilidade ou de
Contador, devidamente readstracto no
CRC.

II	 Das atribuições .
2 — Aos ocupantes do carga de

Contabilista poderás) ser cometi "a.;
entre outras, as seguintes tarefas:
fornecer °dant:aça() e revisão teórica
e prática ta funcionarias de eategona
Inferior no desempenho de trabalhai;
simples ou preliminares de contaoi
lidada e escrituracão; realizar pe.:
cias judiciais e extra judiciais; erga
nizar os dados para a elaboraalao
propotsa orçamentária; fazer levais_
tamentos, balancetes e balanços men-
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Prova Especializada
Reso ução de questões objetivas e

problemas sõbre assuntos do seguin-
te proa rama:

Contabilidade Geral
O patrimônio: conceito e cias-

ailicaça o legal e contábil dos elemen-
tos pai Jimoniais

2 — A contabilidade e o método
contraia: o método contábil cie es..
ciitural ão e contrôle. A conta: con-
ceito e classificações.

3 — O custo. Conceito, contrôle e
registre do custo. O custo e suas
classila ações. Custo histórico e
castos prévios. O custo direto e o
custo iiidireto; custos fixos ou estru.
tura.s, custos variáveis ou operado-
na's .

4 — • )s elementos do custo: a mão
de obra e os encargos sociais da mão
cie ob 'a; os materiais, os serviços
prestatics por terceiros e os encar-
gos Oi.Vc rsos.

5 — Da resultados. As despesas e
os custas, as receitas e o resultado.
.06 — Ca principais fatos administra-
tivas. a receitas e as despesas. As
operaçõi a bancárias: Os depósitos, a
cobrance e as poerações com títulos
.cie mit]. to (nota promissória,	 letra
de cann io, dulicata, cheque) .

7 — O inventário e a avaliação.
Os inventários físico e o contábil.
Critérios de avaliação.

8	 Levantamento de balancete e
balanço.

9 — Retificação dos saldos das con-
tas integrais e das contas diferen-
ciais. As provisões e as depreciações.

10 — Apuração e distribuição de
resultados. A constituição de reser-
vas. O Balanço Geral e a Demons-
tração da conta de Lucros e Per-
das,

Contabilidade Pública

1 — Contas na Contabilidade. Pú-
blica.

2 — Os sistemas: orçamentários,
financeiro e patrimonial.

3 — Orçamento e Créditos Adici0-
nais.

4 — O orçamento Convencional e
o Orçamento Programa, As despesas
correntes e as despesas de capital.
Os programas, subprogramas, ativa.
dades, e projetos.

5 — A receita e a despesa públi-
ca.

6 — Os registros dos principais fa-
tos das entidades governamentais.
As receitas e as despeeas — corren-
tes e de capital.

7 — As Mutações e Variações Pa-
trimonais.

8 — Levantamento de balancetes e
balanços.

9 — Demonstração da execução or-
çamentária.

10 — O Decreto-lei 119 199, de 1967.
PROVA COMPLEMEMAR,

Elementos dê Legislação
Legislação da Previdência Social

(Decreto n9 60.501, de 14.3.67).

1 — A Previdência Social e seu
âmbito. O Instituto Nacional de
Previdência Social. Segurados, bene-
ficiários e dependentes. Filiação
obrigatória e facultativa ao sistema.

2 — Conceito de "emprêsa", "tra,
balhador avulso" e "trabalhador au-
tônomo".

3 — Segurados obrigatórios.
4 — Inscrição do segurado.
5, — Vinculação das emprêsas , ao

sistema de Previdência social. C) Cer-
tificado de Matricula.

6 — Custeio da Previdência Social.
Fontes de receita. Normas básicas da
rrecadação das contribuições.

7 — Aplicação dos recursos finan-
ceiros do INPS. Orçamento. Exerci.
cio Finaticeiro. Contabilidade. Pres-
tação de Contas.

8 — Estrutura Administrativa do
sistema geral da previdência social„

CONSELHO REWONAL
DE ENGENHARIA, 	 +.

ARQUITETURA E AGRONOMIA,

53 Região
DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de 6 de abril de 1970'

Processos:

N.9 1.381-67 — Formac S.A. Fome-
cedera de Máquinas. — Anote-se, pa-
gas as taxas.

N.9 1.842-67 — Concil	 Constraa
ções, Comércio e Inetalações S. A.
Anota-se, pagas as taxas.

N.9 2.420-67 — Tiritas Ypiranga
S. A. — Ao Conselheiro Edgard Al-
berto Moreira da Rocha.

N.9 7.086-69 — Rienge — Rio En-
genharia Ltda. — Anote-se, pagas as
taxas.

N.9 2.105-70 -- José Fara-tino. —
Indefèriiao, autue-se.

N.9 2,499-70 — ïirrc Engenharia
Ltda. — Anote-se, pagas as taxas.

N. 2.688-70 — Bete e_ consultores
Ltda. — Registre-se, ad-referendum
aa (1.5.mara de Engenharia Civil e Ele-
tridista.

MINISTeRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

AV:SO AS REPAR.TIÇOES
PaiBLICA S

(3 1 epartamento de Imprensa
Nacion. d avisa às Repartições Pie-
bileas in geral que deverão provi-
denda, a reforma das assinaturas
dos óri ãos oficiais até o dia 30 de
abril, fim de evitar o cancela-
mento ia remessa a partir daquela
data

O re rastro de assinatura nova,
ou de i enovação, será feito contra

aprc ;caiação do empenho da
despesa respectiva.

Furg DACÃO :NSTITUTO
BRAS:1 ENIO DE GEOGRAHA

ESTATISTICA
RELAÇÃO SG: 18, DE 13 DE ARRIE

DE 1970 .
PORTARIAS

I — I residente;
QPEX 1 201, de 9 de abri/ de

1970. — :)eclara, cle acôrdo com o
artigo 60 la Lei na 3.780, de 12 de
julho de 1960, Inácio Moresco,
ocupante c o cargo de Agente de Es-
tatística, c .asse C, nível 14, da , Par-
te Perima' ente do Quadro de Pes-
soal, em extinção, das Inspetorias
Regioaats ao Conselho Nacional de
Estatisticae enquadrado - no símbolo

4,F, correspondente à função gratifi-
cada de Agente Itinerante, no Estado
de Santa Catarina, e agregado ao
mesmo Quadro de Pessoal, á partir
de 28 de maio de 1969, em virtude de
ter sido amparado pela Lei IV 1.741,
de 22 de novembro de 1952, conside-
rando-se vago, na data da agregação,
o cargo efetivo ocupado pelo servidor
no mencionado Quadro.

QPEX n9 202, de 9 de abril de
1970. — Declara, de acôrdo com o ar-
tigo 60 da Lei n9 3.780, de 12.7.60,
Antenor de Oliveira Mello Júnior,
ocupante do cargo de Agente de
Estatística, classe C, nível 14, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal,
em extinção, das Inspetorias Regio-
nais do Conselho Nacional de Esta-
tística, enquadrado no -ímbolo 2.F,
correspondente à, função gratificada
de Agente Itinerante (Estado de São
Paulo), e agregado ao mesmo Qua-
dro de Pessoal, a partir de 19 de
julho de 1969, em virtude de ter sido
amparado pela Lei n9 1.741, de 22
de novembro de 1952, considerando-
se vago, na data da agregação, o
cargo efetivo ocupado .pelo servidor
no mencionado Quadro.

QPEX n9 203, de 9 de abril de
1970. — Declara, de acôrdo com o
artigo 60 da • Lei 119 3.780, de 12 de

julho de 1960, Jorge Abrahtio Jatene,
ocupante do cargo de Oficial de Ad-
miniatraçãoe classe B, nível 14, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, em eatinção, das Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional de
Estatística, enquadrado no símbolo
8.F, correspondente à função grati-
ficada de Chefe do Setor Econômico
e Financeiro da Inspetoria Regional
no Estado do Pará, e agregado ao
mesmo Quadro de Pessoal, -a partir
de 19 de julho de 1969,- em virtude
de ter sido amparado pela Lei nú-
mero 1.741, de 22 de novembro de
1952, considerando-se vago, na data
da agregação, o cargo efetivo ocupa-
do pelo servidor no mencionado Qua-
dro.

QPEX, n9 204, de 9 de abrilde
1970, — Declara, de acôrdo com o
artigo 60 da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, Clodoaldo de Souza
Rolim, ocupante do. cargo de Oficial
de Administração, classe A, nível 12,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal, era extinção, das Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional de
Estatística, enquadrado no símbolo
11.F, correspondente à função grati-
ficada de Agente Recebedor, da Ins-
petoria Regional no Estado do Pará,
e agregado ao mesmo Quadro de
Pessoal, a partir de 19 de junho de

1909, em virtude de ter sido ampara-
do pela Lei n9 1.741, de 22 de novem-
bro de 1952, consideraado-se vago, na
data da agregação, o cargo efetivo
ocupado' pelo servidor no mencionado
Quadro.

QPEX 1-19 205, de 9 de abril de 1970.
— Altera a Portaria QPEX na 1.078,
de 12 de dezembro de 1969 (publica-
da no Díario Oficial — Seção 1 —
Parte II, de 29 de dezembro de 1969),
referente a Ganido Carreira, para o
fim de acrescentar ao provento de
sua aposentadoria a parcela corres-
pondente a 1/30 (um trinta avos)
pelo efetivo exercício no Regime de
Tempo Integral e Dedicação Exclu-
siva, na base de 75 ra (setenta e cin-
co por cento). do valor cio sanbolo
5.F, na forma prevista no § 29 do
artigo 11 da Lei n9 4.345, de 26 de
junho de 1964 e no artigo 15 do De-
clig•e6t,;). n9 60.091, de 18 de janeiro de

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
ATO DO PRESIDENTE

(Artigo 23, alínea "i", do Regimento
Interno)

FAP n.9 49-70, de 6.4.70 — Exone-
rando, a pedido, Henrique rafurt
Malvas' do Cargo em Com issão, sim-
bolo 0.2, de Assessor do Departamen-
to de Recursos, a partir de 13.4.70.

— Artigo 61. item I do E.F.B.N.D.E.
- Dossiê 1.1.9 1 078-70.

Processo n. 9 149-70.

1.
VIINISTÉRIO DO INTERIORSUE ERINTENDÊNCIA

DO DIESENVOLVI,MENTO
DA REG!ÃO CENTRO-OESTE
PORTA11A DE 2 DE MARÇO

DE .1970
O Superi itendente da Superintene

ciência do Desenvolvimento da Re-
gião • Centre -Oeste, no uso de suas
atribuições Ratais, resolve:

N9 19 — Exonerar Otacilio Mar-
tins Farreio I, Oficial . de Administra-
ção, nível '6.0, da fançãa de con-
fiança de C hei e do Serviço de Mo-
vimentação 3 Contrôle da Divisão do
Pessoal, pra dsta na organização da
Secretaria',xecutive., desta Superin-

tendência. — Eng. Sebastião Dante
de Camargo Júnior — Superinten-
dente'.

BANCO NACIONAL DA
HABITAÇÃO

Retificação
Diário Oficial da União — SecãO I —
Parte Il de 13 de março de 1970:

Página 623	 29. coluna
Anexo II-B da RD n 9 75-69 de

de dezembro de 1909.

Onde se lê: "29 Alternativa: § 29 —
O primeiro reajustamento será reali-
zado no mês de ... próximo futuro
a contar do inicio ao pagamento de
valor do maior salário-mínimo do Pais
das prestações e obedecerá a variação
vigente nêsse mês e o imediatamente
anterior".

Leia-se: "29 Alternativa: § 29 — O
primeiro reajustamento será realizado
no mês de ... próximo futuro a con-
tar do início do pagamento das pres-
tações e obedecerá a variação de valor
do maior sakrio-miximo do Pais

gente nesse mês e o imediatamente
anterior".

Diário Oficial da União de 25 de
março de 1970.

Página 704 — 1kt coluna
RC n9 43-69 — de 30 de dezembro

de 1969.
Onde se lê: "1.3 — Acrescente-se o

subitem 2.4.3, como segue:
Despesa:"

Leia-se: "1.3 — Acrescente-se o
sublima 2.4.3, como segue:

"2.4.3 — Divisão de Contrôle de
Despesa:"

Página 705 — 29 coluna aa.a.a4 1
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Onde se lê: "2.5,4 — c) Programar,
e vtopor os estudos; pesquisas e todas
as outras atividades de Apoio Técni-
co, assim como as prioridades e instru-
mentos de Execução;

d) Promover a execução da progra-
mação pela coordenação ou articulaçao
das; diversas entidades executoras, li-
gadas ou não ao BNH, definindo cam-
pos de ação e, quando fôr o caso, dis-
ciplinando suas atividades:"

Lela-se: . "2.5.4 c) Programar e
propor os estudos, pesquisas e todas
as outras atividades de Apoio Técnico,
assim como as prioridades e instru-
mentos de Execução;

d) Promover -a execução da progra-
mação aprovada, pela coordenação ou

articulação das diversas entidades exe-
cutoras, ligadas ou não ao BNU, defi-
nindo campos de ação e, quando fôr o
caso, disciplinando suas atividades:"

coluna	 .
Onde selê: "2.6,2 — b) Responder

às consultas e redigir pareceres e re-
latórios" sobre assbntos submetidos à
AsseSSOla de Planejamento e Coorde-
nação e que não sejam especificos das
demais unidades;"

Leia-se: "2.6.2 — b) Responder às
consultas e redigir pareceres e relató-
rios sôbre assuntos Submetidos à As-
sessoria de Planejamento e Coordena-
ção e: que não sejam específicos das
demais unidades;"

RC n9 40-69 — de 3 de dezembro de
1969.

Página 707 — 3ç' coluna
Onde se lê: "Art. 24. — Parágrafo

único. As principais informações de
que irá dispor o SIDUL serão:f

Leia-se: "Art. 24. — Parágrafo úni-
co. As principais informações de que
irá dispor o CIDUI, serão:"

Ordem de Serviço FGTS — POS
n9 06-70	 de 16 de março de 1970.

Página 708 — 4Q, coluna
Onde se lê: "4 O Banco Depo-

sitário verificará á autenticidade da
assinatura do Coordenador Regional e
sômente efetuará o pagamento do va-

lar da devolução, após proceder ab res-
pectivo esfdr.ço, contra recibo do re-
presentante legal da emprêsa".

Leia-se: "4 O Banco Depositário
verificará a aútenticidade da assina-
tura do Coordenador Regional e só-
mente efetuará o pagamento do va:or
da devolução, após proceder ac respec-
tivo. estôrno, contra recibo do repre -
sentante legal da emprêsa".

Onde se lê: "7

— Depósito; subconta "Eventuais"
Leia-se: "7 — 	

— Débito; subconta "Eventuais"
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DIVULGAÇÃO N' 1.009

Preço Ner$ G.48

A Vendei
Ne Guanabara

Agência I: Miniatórkh da Fazenda

Beçáo de Vendas: A. Rodrlgues Alves, 1

Atendeirs a pedidos pelo Derviço de Reembólso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

KINDICESt

Por ordem numérica
Por ordem alfabética dos assuntos
Da legislação revogada em 19Z.

DIVULGAÇÃO N' 1 . 042

PREÇO: NC4 8,00

• A VENDA

Na Guanabara
Seçlio 'de Vendas: Av. Rodrisoes Alves 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos peio Serviço de Reerob0lso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

1
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MINISTÉRIO
DA

1 .DUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA
FAULISTA DE MEDICINA.

EDITAL

C eicur eo vara provimento do cargo de

Prolebsot Titular da Disciplina de
cie Cdrurgia da Escola Paulista de
Alcárcina.

De oroein do Senhor Diretor em
e e re leio, Profeseor Doutor Horãcio

neese de Mello, laço Público que es-
t, rao enredas, na Secretaria da Escola

ettlista de Medicina, à Rua Botucatu
r • 720. Sâo Paulo, as inscrições ao

nuurso para provimento do cargo de
1 rotessor Titular da Disciplina de Cl-
r irçjia Torácica do Departamento de

irurgia, pelo prazo de 180 dias, conta.-
es de 3 . , de março de 1970.
Poderão concorrer ao cargo os por-

t tdores do Titulo de Doutor, Professe,-
r is-adjuntos, docentes livres ou pessoas
t e alta qualificação científica, a hilzo
tu Congregação, pelo voto de 2/3 de

:05 membros.
A inscrição ao Concurso será feita

t ;.diante apresentação de um requeri.
lento ao Diretor, instruido com os se-
u Ines documentos:

1	 Prova de ser brasileiro nato ou
lateralizado:

, 11 — Atestados de sanidade física e
reeital e de idoneidade moral:
til — Prova de estar em dia com
oerigações militares:

IV	 Titulo de eleitor;
.V	 Docutneritação de ativitinde

erotissional ou científica que	 tenha
r.tcrcido e que se relacione com a

o,-	 cipline• em Concurso, em 6 vias;
VI — Prova de pagamento da taxa

reepectiva:
VII	 Mira corrida da polícia.
O processamento do concurso obede-

cerá o Regimento da Escola Paulista
de Medicina e normas do Conselho De.
partemental, de acôrdo com a lei vi-
gente .

O concurso constará:
1 — Apreciação de títulos;
11 — Prova prática;
111 — Prova didática.

aa

9	 Aneurismas
10 — Afecções

cardio."

11	 Princípios de
-corpórea na cirurgia.

12	 Cardlopatias congénitas acto-
nicas; fisiopatologia e princípios ge-

rais do tratamento cirúrgico.
13 Cardlopatias congênitaa clanó-

ticas: fislopatologia e princlpioe gerais
do tratamento cirúrgico.

14 Cardiopatias adquiridas. halo-
patologia e princípios gerais do trata-
mento cirúrgico.

15 — Bloqueio . cardiaco e marca-
passo cardiaco,

16 — Coronarlopatias:
ção do nalucárdio.

17 Alecções congénitas do pul-
mão. Entisema bolboso. Cistos siemos
do pulmao.

18 ,--. Afecções
tragma.

19	 Malforrnaçaes, deformidades
tumores da parede torácica.

20
	 Hipotermia em cirurgia

diaca
EDITAL

Concurso para provimento do cargo de
Neurocirartim ao Departamento de
Neurologia da Escota Paulista de
Mediava.

De ordem do Senhor Diretor em
exercício, Professor Doutor Horácio
Kneese de Mello, Laço público que esta-
rão abertas, na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Botucatu
nu 720, São Paulo, as Inscrições ao
concurso para provimento do cargo de
Protessor Fitular da Disciplina de
Neurocirurgia clO Departamento de
Neurologia, pelo prazo de 180 dias,
contados de 3 de -março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Titulo de Doutor, Protes-
sóres.adjuntos, docentes livres ou pes-

soas de alta qualificação científica, a
juizo da Congregação, pelo voto de
2/3 de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante aprezentação de um requeri-
mento ao Diretor, instruido com os se-
guintes documentos:

,—• Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado:

El	 Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral;

II! -- Prova de estar em dia com
is obrigações militares;

IV	 Titulo de eleitor;
3 -- Documentação de atividade pro-

fissional ou científica que tenha exer-
cido e que se relacione com a disci-
plina em Concurso, em 6 vias;

VI — Prova de pagamento da taxa
respectiva:

VII — Rilha corrida da policia.
O processamento do concurso ase-

deeerá o Regimento da Escola Paulis-
ta de Medicina e norma do Conse-
lho Departamento, de acórdo com a
lei vigente.

O concurso constará de:
I — Apreciação de títulos;
II	 Prova prática;

Abril clo 1970

9	 Semiologia. Mielogralia.,
40	 Síndromes cordeais.
11 •-• Tumores do lobo frontal.
12	 Tumores do lobo parietal
13	 Tumores do lobo temporaL
14 i•-• Ideningeonms da base.
15 — Tumores do 3° ventriculo ti

núcleos da base.
16 — Sindromea optoquiasmaticaa.
17	 Adenomas da hipófise.
18	 Sindromes da fosse posteriore
19	 Tumores de linha média. Med

duloblastoma
20	 Tumores cerebelarea.
21	 Tumores do ângulo ponto.
22	 Síndromes de compressão me,

dular.
23 — Síndromes radiculares. Hérnia

de disco.
24	 Algias da face. Neuralgia do

trloémio.
25	 Cirurgia dos nervos periféri.

022.
26	 Fisica e	 fisiopatologia

traumas crânio-encefálicos.
27	 Clínica de traumatismos crânio-

encefálicos.
28	 Cuidados gerais nos traumatIse

mos crânio-encefálicos.
29	 Trauma raquemedular.

patologia.
30	 Trauma raquemedular. Clinica,
31 -e Hidrocefalia .

Dias 12-3 a 2-12-70'

1. 1
	

Estudos e Pareceres Técnicos
1. 1. 1 — Engenharia Civil

1.1.1.1 — Mecânica dos Solos (Fundações)
1.1.1.2 — Estruturas

1. 1 2 — Engenharia Industrial (Petróleo e Petroquímica)
1.1.2.1 — Engenharia Mecânica
1.1.2.2 — Engenharia Elétrica
1.1.2.3 — Engenharia. de Instrumentação e Cone

trale

1. 1. 4 — Engenharia Hidráulica
1. 1. 3 — Engenharia Naval

1. 1, 5 — Engenharia de Processamento (Petroquimlea e
Refinação

1. 1. 6 — Eneerha.ria de Telecomunicações
1. 2 — Projetos

1. 2. 1 — Projetos de Engenharia Civil
1.2.1.1 — Arquitetônicos
1.2.1.2 — Estruturais
1.2.1.3 — Instalações Elétricas
1.2.1.4 — Instalações Hidráulicas
1.2.1.5 — Fundações e Serviços Geotécnicos

1 2. 2 — Projetos de Engenharia Industrial (Petróleo e
Petroquímica)
1.2.2.1 — Engenharia Mecânica
1.2.2.2 — Engenharia Elétrica
1.2.2.3 — Engenharia Elétrica (subestações, li-

nhas de transmissão e distribuição)
1.2.2.4 — Engenharia de Instrumentação e

Contrôle
1 2 3 — Engenharia Hidreulica

1.2.3.1 — Obras Fluviais
1.2.3.2 — Obras Marítimas
1.2.3.3 — Auroveitainento e Distribuição D'Águe
1.2.3.4 — Barraeens
1.2.3.5 — Canais
1.2.3.6 — Est'r'o de Modelos Reduzidos
1.2.3.7 — Esta ceies de Tratamento D'Agua

1 2 1 — r,ngenharia Naval
1 2. 5 — Engenharia Fhtyó::V.ca

1.2.5.1 —	 de Transmissão (Telecomunl.
cão,

1.2.5.2 — SJstemas de Transmissão (Teleeo. •
rnanao)

1.2.5.3 — Sistenteas de Transmissãe (Teleme.
dieani
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O programa da disciplina em refe,
anela foi aprovado pelo Conselho De-
partameatal em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre'
acere edital.

São Paulo, 3 de março de 1970. -,
Marly Tereza Galvani. Chefe de Se-
cretaria — Horácio Kneese de Mello.
Diretor em exercício.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
CIRURGIA TORÁCICA DO DEPAR

TAMENTO DE CIRURGIA
1	 Pré e posoperatório en: Cirur-

gia Torácica.
2	 Parada cardíaca e recuperação.

Traumatismo torácicos.
4	 Afecções cirúrgicas da pleura.
5 ,-. Neoplasias do pulmão.
6	 Tumores do mediastino.
7 — Afecções supurativas do aul-

irão.
8 -- Princípios do tratamento cirúr-
gico da tuberculose pulerenar.

da a6rta torácica.
cirúrgicas do pari-

circulação extra.

revasculariza-

cirúrgicas do dia.

III	 Prova didatita.
O programa da disciplina em refe-

rencia foi aprovado pelo Conselho De-
partamental em 20 de fevereiro de
1970 o encontra-se em anexo ao pre-
sente edital.

São Paulo, 3 de março de 1970.
Marly Teresa Galoanf, Chefc do Cs,
cretaria.	 Horácto Kneese do Mello.
Diretor em exercido.	 -
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
NEUROCIRURGIA DO DEPARTA-

MENTO DE NEUROLOGIA

Estado atual da Neurocirurgia
e importância para o medico prático.

3 — Clinica da hipertensão 1E1ft/cra-
niana..

4	 Cefaléia, Fislopatologia e el!.
nica

5 e. Vómito. Fislopatologia e cli-
nica.,

6 e-, Consciéncia na hipertensão in-
tracraniana. Pislopatologia e clinica.

e 7	 Semiologia neurocerúrglea. Ar-
teriografia cerebral.

8 •-• Sem:01°91a. Pneumeencetalogra-
fla•

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

PE-M(5LE° BRASILEIRO 5. A. — PETROBRAS
EDITAL DE INSCRlÇA0

a Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRAS convida as emprêsas inte.4
ressaclas na execução de serviços, obras e fabricações em geral a se insere.,
verem no Setor de Cadastro da Divisão de Contratos do Serviço' Jurídico,
sito à Rua Senador Dantas, 14 — Loja, nesta Capital, até o dia 31 de ju-
lho do corrente ano, apresentando, para fins de Cadastro, a documentae
ção-telacionada no item 2 do presente Edital

Os serviços de interesse permanente da PETROBRAS estão abaixo re.
lacionados:

— ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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1.2.5.4 -Sistemas de Transmissão (Telesinali-
zação)

1. 2, 6 - Oleodutos e Gasodutos (Terrestres e Marítimos)
1. 2. 7 - Engenharia de Processamento (Petróleo e Petro.

química)
1. 2. 8 - Mecânica dos Solos

1.2.8.1 - Fundações
1.2.8.1.1 - Fundações de 'Edifícios

, 1.2.8.1.2 - . Fundações de Eqnipamen.
tos Industriais

1. 2. 9 - Sistemas de Proteção Catódica
2.10 - Sistemas de Combate a Incendiei"

1. 2.11 - Unidades Industriais
1. 2.12 - Unidades Petroquiinicas
1. 2.13 - Fornecimento de mão•cle-obra especializada para

projetos indiístriais 	 .-
1. 2.14	 Terminais Marítimos

1. 3 - Inspeção
1. 3. 1 - Fabricação de Equipamentos
1. 3. 2 - Manutenção de Equipamentos
1. 3. 3 - Estruturas e Edifícios

1. 4 - Fiscalização Técnica
1. 4. 1 - Obras Civis
1. 4. 2 - Obras Industriais
1. 4. 3 - Obras Navais
1. 4. 4 - Obras Iliçlráulicas
1. 4. 5 - Obras de Telecomunicações

1. 5 - Levantamentos Topográficos 	 •
1. 5. '1 - Aerofotogramétricos
1. 5. 2 - Diretos
1 .. 5. 3 - Batimétricos

1. 6 - Administração de Obras
1. 6. 1 - Obras Civis
1. 6. 2 - Obras Industriais
I. 6. 3 - Obras Navais
1. 6. 4 - Obras Hidráulicas
1. 6. 5 - Obras de Telecomunicações

1. 7 - Levantamentos GeofíSicos
1. 7. 1 - Aeromagnetometria
1. 7. 2 - Eletroresistiviclade
1. 7. 3 - Sísmica
1. 7. 4 - Gravimetria

1. 8 - Serviços Técnicos Especiais
1. 8. 1 - Contrôle de Concreto e Materiais de Construção
1. 8. 2 - Contrôle Radiográfico
1. 8. 3 - Ensaios de Materiais

1.8.3.1 - Ensaios Destrutivos
1.8.3.2 - Ensaios não Destrutivoã

1. 8. 4	 Escafandria e Mergulho
1. 8. 5 - Estudos Aerodinâmicos
1. 8. 6	 Estudos Hidrográficos (marés, correntes,

ondulações)	 •
.1. 8. '7 - Estudos Hicliodinâmicos (com modelo reduzido)
1. 8. 8 - Ensaios de Equipamentos
1. 8. 9 - Assessoria de Arquitetura e Engenharia

-- movirvieNrnelio DE TERRA

2. 1 - Terraplenagem
2. 2 - Abertura de Estradas e pista, vias de acesso, preparo de ba-

ses para locações de perfurações e estacões coletoras
- CONSTRUÇÃO CIVIL

3. 1 - Sondagens
3. 2 - Fundações

3. 2. 1 - Direta ou Superficial
3. 2. 2 - Indireta ou Profunda

3.2.2.1 - Estacas (moldadas in loco, até-molda-
das e tipo Franki)

3.2.2„2 - Tubulações
3. 2. 3 - Refôrço de Fundações

3. 3 - Consolidação de solos
3. 4 - Drenagem de_ solos
3. 5 - Estruturas

3. 5. r - Concreto Arniado
3. 5. 2 -T- Madeira
3. 5. 3 - Metálica

3. 6 - Alvenaria
3. 7 - Pintura
3. 8	 Instalações Hidráulicas
3. 9 - Instalações Elétricas
3.10 - Construção de Edifícios
3.11 - Pequenas Obras'

3.11.1 - Reformas ou Construções
3.11.2	 Ampliações
3.11.3 - Demolições

- CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA

4. 8, 5	 Dragagens de Canais
'4, 8. 6 - Dragagens fluviais
4. 8. 7 - Enrocamento e Proteção
4. 8. 8 - Estação de Recalque
4. 8. 9 - Estação de Tratamento D'Ae,ua
4. 8.10 - Estação de tratamento de eseotos
4. 8.11 - Redes de distribuição D'Agua
4, 8.12 - Reservatórios D'Agua

4. 9 = Postos de serviço de distribuição de combustíveis flectidos
- 4.10 - Pavimentação

4.10.1 -7 Execução
4.10.2 - Conservação

4.11 - Vias Férreas.
4.11.1 - Execução
4.11.2 - Ccriservação

4.12 - Condicionamento de Ar
4.13 - Instalacão de tanques, bombas e outros equipamentos de

-- •	 postos de distribuieão fie combustíveis líquidos 	 •
4.14 - Refrigeração
4,15 - Obras de Telecomunicações'

4,15.1 - Estações itranamissoras, receptoras e repetidoras)
4. 1 5.2 - Centrais Telefônicas
4.15.3 - Linhas Telefônicas

4.15.3.1 - Aéreas, submarinas e subterrâneas
4.15.3.2 - Ondas Portadoras

4.15 4 - Campo de Antenas (Irradiantes, receptoras e repe-
ti dores passivos)

EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

5. 1 - Meeánica,
5. 1. 1 - Construção e montagem de cilindros, esferas e va-

sos de pressão para armazenamento de petrôleo e
setis derivados

5. 1. 2 Construção e montagem	 de	 tanques para arma-
zenamento de petróleo e seus derivados

5. 1. 3 - Estações de Ar Comprimido
5. 1. 4 - Montagem de fornos
5. 1. 5 - Montagem de Sopradores
5. 1. 6 - Sistemas de Aquecimento
5. 1. '7 - Sistemas de pressurização e condicionamento de

Ar
5. 1. -8 - Sistemas de Refrigeração
5.. 1. 9 - Tôrres de Resfriamento
5. 1.10 Estações de , Compressores de Gás

5. 2	 Elétrica
5. 2. 1 - Casas de fôrça (com motor -diesel e turbina)
5. 2. 2 - Linhas de Transmissão

5.2.2.1 - Alta Tensão
5.2.2.2 - Baixa Tensão

5. 2. 3 - Subestações
5.2.3.1 - Alta Tensão
5.2.3.2 - Baixa Tensão

5. 2. 4 - Montagem e alimentação de equipamentos
elétricos

5.. 2. 5 - Distribuição Industrial
5. 2. 6 - Iluminação

5. 3 - Construção de Fria oríficos
5. 4 - Construção e montagem de oleodutos e gasodutos

5. 4. 1 - Marítimos
• 5. 4. 2 - Terrestres

5. 5 - Estação de Recalque para Petróleo e derivados
5. 6 - Montagem de Caldeiras e Centrais de Vapor

• 5. 7 - Montagem de Estruturas Metálicas
5. 8 - Montagem de Equipamentos de Telecomunicações
5. 9 - Montagem de Linhas de Telecomunicações

- 5,10 - Montagem de Sistemas dê Instrumentação e Contrôle
5.10,1 - Elétrica
5,10.2 - Eletrônica
5.10.3 - Hidráulica
5.10.4 - Pneumática

5.11 - Montagem de Sistemas Transportadores de Sólidos
, 5.12	 Montagem de Sistemas de Proteção Catódica

5.12.1 - Marítimas
'- Terrestres

5.13 - Montagem de Terminais Marítimos para Petróleo e Derivados
• - 5.13.1 - Defensas e Braços de Carregamento
5.14 - Montagem de Tubulações Industriais (água, ar, produtos,

vapor, etc.1
5.15 - Sistemas de Segurança contra Incêndios

• 5.15_1 - Proteção. de Edifícios
5.15.2 - Proteção de Equipamentos e Áreas

5.18 - Sistemas de Telecomando, telemedlção e telesinalização
5.17 - Sistemas de Telecomunicações
8.18 - Unidades Petroquímicas
5.19 -e Unidades de Processamento de Petróleo e Derivados

•, 5.20	 Proteção de Superfícies
5.20. 1 - Acondicionamento Criogênico
5.20. 2 - Aplicação de Espumas de Plásticos . (polimetano

e outras)
5 20, 3 -- Imperrneak ilização 'de Superfides de Concreto

Armado
540. 4 - isolamento- Térmico de Frio
5.20. 5 - Isolamento Térmico para Médias Temperaturas
5.20.	 - Isolamento .Térmico para Altas Temperaturas

(refratários)
5.20. 7 - 1V1etalização Por "sPrar
5.20. 8 - Pintura Ind,ustrial

5.20.8.1 - limpeza e aplicação de pintura anti,
ciirmsiva

.	 -
4. 1 - Bases de equipamentos e máquinas industriais
4. 2 - Bases para armazenamento e movimentação de conibusti-

veis líquidos :
4. 3 - Diques para bacias de tanques de armazenamento
4. 4 - Drenagem de áreas e arruamentos 	 ,
4. 5 -4- Edifícios Industriais
4. 6	 Estruturas para equipamentos industriais
4. 7 - Irrigação -
4. 8 - Obras Hidráulicas

4. 8. 1 - Adutoras
4. 8. 2 - Barragens
4. 8. 3 - Canais
4.-3. 4 - Construções Portuárias	 dolfins, dióireanS,

enrocamentos, etc.)
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5 . 20 . 8 . 2 - Pintura de Acabamento
5.20.S.3 - Pintura dt panutenção
5.20.8.4 - Pintura com Resina e 'Poliuretano
5.20.8.5 - Pintura interna e externa de tubos de

aço com resinas
5.20.8.6 - Cimentação interna de tubos de aço

5.20. 9 - Revestimento de Equipamentos com plásticos
(plastificaçao e outras borrachas)

5.20.10 - Revestimento e Isolairento de Oleodutos
5.21 - Contrôle radicte ráf:co de soldas

5.21.1 - Tubulações sMarítimas e Terrestres
5.21.2 - Charas e Vasos de Pressão

5.22 - Montagem de Laboratórios (Equipamentos e Instalações)
5.23 - Montagem de Centros de Processamento de .Dados

(Equipamentos e Instalações)
VI	 MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

6. 1	 Adutoras
6. 2 - Bombas
6. 3 - Caldeiras (geradores de vapor)
6. 4 --• Compressores e Sbpradores
6. 5 - Equipamentos e materiais de combate a incêndio e preven-

ção de acidentes
6. 6 - Geradores Elétridos (casas de fôrça)
6. 7 - Geral de Unidades de Refinação e Petroquimica
6. 8 - Instalações Elétricas
6. 9	 Instalações Eletrônicas de Telecomunicação
6.1.0 -e Insta l ações Mecânicas

6.10.1 -- Limpeza de tanques de Petróleo e derivados
6.11 - M.anetencão de Equipamentos de Telecomunicações

6.11.1. - Transmissores, Receptores e Intercomunicadores
6 . 11 . 2 - Teleimpressores
6.11.3 - Centra i s Telefônicas

6.12 - Manetenção de linhas de telecomunicações
6.1.2.1	 Aéreas. Submarinas e Subterrâneas
6.12,2 - Em prédios

6.13 - Oleodutos e Casodetos
. 6.13.1 - 'Terrestres

6 . 13 . 2 - Submarinos
- Sistemas de Contrôle e Instrumentação Eletrônica

6.15 -- Sistemas de Contrôle e Instrumentação Não Eletrônica
6.16 -- Manutenção de Sistemas Transportadores
6.17 -- Sistemas de HE, LF, ME, EHF, VLF, UHF e VHS' em comu-

nicações
6. 1.8 - Terminais 0C3:',11'COS
6,19 - Turbinas (a va por e . a gás)
6,20 - Forneci mento de mão de.obra especializada para manuten-

ção industrial
S.21 - Sistemas de ondas portadoras
6.22 - Centros de Comutação Telegráfica
6.23 - Centros Telefônicos
6.24 -.Equi pamentos e Instrumentação de Medidas de Telecomu-

nicarõe.s
6.25 - Geral de Bases de Suprimento
6.26	 Manutencão de instalações e equipamentos de postos de

distribuição de combustíveis líquidos
6.27 - Estações Coletoras
6.28 - Protecão Catódica

6.28.1 - Em dutos para óleo, água e gás
6.28.2 - Estações coletoras terrestres e marítimas

VIS	 CONSTRITÇÃO E MANUTENÇÃO NAVAL

7. 1 - Construção e Reparos de Embarcações
7.1.1 - Grandes
7.1.2 - Médias
7.1.3 - Pequenas

7. 2 - Construção de Bóias
7. 3 - Construção de plataformas para perfuração submarina

VIU- SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO

8. 1 - Perfuração de Poços
8. 2 - Perfilagem Elétrica e Radioativa
8. 3 - Recuperação
8, 4 - Cimentação
8. 5 - Complementação e Estimulação
8. 6 - Injeção de Agua e Gás
8. 7 - Limpeza de Poço

IX	 SERVIÇOS DE TRANSPORTE (Material e Pessoal)
9. 1 - Transporte de caixotarias, sacarias, engradados, pacotes,

tambores, latarias, cartões, amarrados, soltos, materiais a
granel ou contidos em embalagens que não ofereçam segus
rança e corrosivos nas mesmas condições)

9. 2 - Transporte de chapas de ferro ou aço, bobinas de chapas
metálicas, perfilados, estruturas metálicas, tubos e materiais
que, .pelas suas características ou pelas condições de trans.
porte, devam ser carregados em viaturas privativas ou con-
duzidos diretamente de porta a porta

9. 3 -e. Transportes urbanos de materiais na Guanabara e 'desta
para pontos distantes até 60 km (sessenta quilômetros)

9. 4 - Transportes especiais não enquadrados nas modalidades dos
itens anteriores	 s

9. 5 - Transporte marítimo (material o pessoal)
9. 6 - Transporte por Helicóptero (Material e Pessoal).
9. 7 - Transporte de ',pessoal por Kombi ou Rural Jeep
9. 8 - Transporte de Pessoal por ónibus

- SERVIÇOS TÉCNICOS DIVERSOS

10. 1 - Serviços de filmagem (produção de documentados, organiza-
ção de filmoteca, etc.)

IO. 2 - Serviços fotográficos

10. 3 - Serviços Gráficos (impressão de livros, folhetos, boletins,
revistas, etc.)

10. 4 - Serviços de microfilmagem
10. 5 - Seeviços de Organização e Métodos
10. 6 - Serviços de Pesquisa Operacional
10. 7	 Serviços de Processamento de Dados

10.7.1 - Prestação de Serviços de Consultoria
10.7.2 - Prestação de Serviços de Análise de Sistemas
10.7.3 - Prestação de Serviços de Programação para

Computadores Eletrônicos
10.7.4 - Locação de Equipamentos de Processamento de

Dados
10.7.5 - Prestação de Serviços de Bureau

10. 8 - Serviços de Assistencia Técnica em Marcas e Patentes
10. 9 - Serviços de Gravação Sonora

XI -- SERVIÇOS GERAIS'

11. 1 - Conservação e Consertos de Aparelhos de Ar Condicionado
11, 2 - Conservação e Consertos de Máquinas de Escritório
11. 3 - Conservação e Limpeza de Edifícios
11. 4 - Conservação e Limpeza . de Pistas, Diques e Jardins
11. 5 - Conservação e Manutenção de Viaturas
11. 6 - Decoraçóes Interiores
11. 7 - Manutenção de Serviços de Som e Intercomunicadores
11. 8 - Recauchutagem de pneus
11. 9 - Retifica e Manutenção de Motores de Veículos
11.10 - Obras de Acabamento

11.10.1 - Ajardinamento e Arborização
11.10. 2 - Céreas

11.11 - Manutenção . de Equipamentos de TerraplenageM
11.12 - Manutenção de Equipamentos de Levantamento de Carga
11.13 - Manutenção de Motores
11.14 - Conserva eão e inanutenção de Elevadores
11.15 - Aoropriaeão de custos
11.16 - Explorarão de restaurantes
11.17 - Fornecimento de mão.de-obra para pequenos serslcos de

construção civil
2 - DOCUMENTAÇÃO

2. 1 - Os candidatos deverão apresentar, mediante recibo, no en-
dereço acima, até o dia 31 cio julho do corrente ano, em
original com firmas reconhecidas, certidão ou fotocópia
autent i ca,da, a documentação relacionada a seguir:
1 Prova da existSncia legal da emprêsa (contrato social

ou estatuto e seu registro no D.N.I.C. ou Junta Co-
mercial);

2 - Publicação no Diário Oficial que contenha a transcris
ção da ata de eleição da última Diretoria, no caso de
sociedade anônima, ou alteração do contrato social, nos
demais casos;

3 - Relação das obras ou serviços executados ou em exe.
cução pela empresa, com indicação da espécie, canos
terística. nome do proprietário, valor, prazo de exes
cução, início e conclusão e nome da entidade fiscaliza.
(tora, se houver;

4 - Prova de haver executado satisfatõriamente, sob res.
ponsabilidade individual de qualquer um de seus SOMOS,

OU como representante efetivo de consórcio, serviços de
sua especialidade;

5 - Relação dos equipamentos de propriedade da emprêsa;
6	 Currículo do (s) diretor (es), engenheiro (s) e pessoal

técnico-esoecialiaado, quando fôr o caso;
7 - Certidão de Registro e Quitação no CREA (emprêsa e

engenheiro), quando fôr o caso;
8 - Certidão Negativa (fornecida pela própria repartição

encarregada da cobrança do tributo) de débitos tribii.
tários:
a Certidão Negativa do Invest° de Renda e Adido.

nais
b) Certidão Negativa de Débitos Federais
c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais
(i) Certidão Negativa cie Débitos/Municipais

9 -- Certificado de Regularidade de Situação do Instituto
Nacional de Previdência Social (INPS);

10. -- Cópia do último balanço da emprêsa, acompanhada da
respectiva demonstração da conta de lucros e perdas;

11 - Certidão Negativa de Títulos Protestados (sede da
emprêsa);

12 - Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes
do Ministério da Fazenda;

13 - Indicação da natureza de serviços que está .eni éóndi-
ções de executar, enumerando os itens de acôrdo com
a listagem constante dêste Edital;

14 - Certificado de registro no DNER, no caso de transpor-
tadoras rodoviárias;

15 - Certificado de Registro na Delegacia do Trabalho Ma.
rítimo, Lei ns 5.385, de 16 2-1968, art. 4s.

3 - CAPACIDADE TÉCNICA

3. 1 - A prova de capacidade técnica será feita mediante atestas
dos fornecidos, de preferência, por entidades públicas federais,
estaduais, municipais e também por particulares, a critério
da PETROBPAS, para . os quais o interessado já tenha exe.
cutado serviços de sua especialidade, podendo anexar foto.
grafias, detalhes de serviços, etc.;

3 "I - A PETROBRAS poderá, de acôrdo com suas conveniências.
exigir documentação suplementar ou complementar, em
qualquer época ou oportunidade.

. X
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4 — ATUALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
. 4. 1 — A fim de que possam continuar figurando no Cadastro da -

PETROBRAS, as . emprésas já inseritas deverão atualizar
• as suas inscrições. •

5 — mscluçÃo CENTRALIZADA
5. 1 — As empresas que desejarem estender sua inscrição para ou-

tras áreas do território nacional deverão fazê-lo expressa-
mente, indicando seus' representantes" nas regiões onde esti-
verem interessadas em operar.

6 — EMPRÊSAS ESTRANGEIRAS
6. 1 — As empresas estrangeiras .que desejarem prestar serviços

PETROBRAS. relacionados com atividades cie exploração,
refino e • transporte de petróleo e -seus derivados, projetos e
montagens industriais, . construções e reparos navais etc.,
'poderão promover a sua inscrição no Setor de Cadastro da
Divisão de Contratos do Serviço Jurídico, fornecendo; .para
tanto, os seguintes documentos:
a) .Prova da eXistencia legal da emprpa no pais onde tem

a sua sede;
b) Relação das obras ou serviços executados pela empresa,

com indicação da espécie, característica, valor, prazo
de execução, inicio e • conclusão, nome da entidade fis-
calizadora, se houver:

• c)' Prova de haver executado satisfatõriamente, sob res.
ponsabilidade da empresa, serviços de sua especiali.

• dade:
d) Atestado de idoneidade financeira, fornecido por esta-

belecimento bancário do 'Maar' onde as mesmas man-
têm a, sua sede, com firma reconhecida:

e) Indicação da natureza de serviços que está em condi,
ções de executais enumerando os itens de acôrdo com a
listagem constante deste Edital. •

6. 2 — Os documentos acima deverão ser devidamente traduzi.dos
por tradutor público e os ori ginais deverão ter a . assinatura
cio seu responsável, devidamente reconhecida,. sendo tecla a
documentarão autenticadas na Repartição Consular do Brasil
no pais onde se situar a sede da empresa e formalizada,,
após, no Ministério das Relacões Exteriores do Brasil.

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1970. — Sylvio de Oliveira, Chefe da DL
Visão de Contratos do Serviço Jurídico.

(N9 1.222-B_ — 13-4-70 — NCr$ 376,00)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EMPRÊSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Sexta-feira 17
	

D AMO OFICIAL. (Seção 1 — Parte ‘/I)
	

Abril de 1970 911
.,1n••n ••nn•••n••n

Diretoria Regional \
de São Paulo

EDITAL DE CHAMADA
A Presidente da Comissão de Proces-

so Administrativo designada pela Por-
taria n9 171 de 21 de janeiro de 1970,
tendo em vista o despacho exarado a

fls. 95. e levando em consideração não
ter sido possível, -até o momento, dar
ciência a6 servidor Orlando Antonio
Brunelli, Carteiro nível 10-A, matrí-
cula n9 1.060.584, lotado na 4Q- Sec-
ção desta Diretoria Regional, de que,
contra êle, foi instaurado Processo -Ad-
ministrativo por abandono dé cargo,
determina a publicação de presente

edital, para que o Mesmo fique ciente
da instauração do Processo, de núme-
Mero 71.813-65, ¡içando, desde já, In-
timado a comparecer perante a Co-.
missão que se reune na sala 10, sobre-
loja do 39 andar, Edifício sede da Di-
retoria Regional da Emprêsa Brasilen.
ra de Correios e Telégrafos de São
Paulo, • no prazo de • 15 dias, a Contar
da data da publicacão deste Edital, das
9,00 as 1200 horas, para prestar de-
aohnento pessoal e, acompanhar que-
rendo, até final, o Processo em anda-.
mento'.

São Paulo, 6 de abril de 1970 — An-
gélica Maria ZainlWi.

• EDITAL DE •CHAMADA,
A Presidente da Comissão de Pro-

cesso AdministratIvo designada pela'
Portaria n9 279 de 5 de fevereiro de
1970, tendo em vista o despacho ; exas
rado a fls. 45, e levando em conside-
ração não ter sido possível, até o mo-
mento, dar 'ciência ao servidor Gentil
Leite da Silva, Estafeta nivel 7, Ma-
tricula n9 2.011.483, .iotacio na Expe-
dição de Telegramas desta Diretoria
Regional, de que, contra ele, foi ins-
taurado Processo Administrativo por
abandono de cargo, determina a pu-
blicação do presente edital, para que
o mesmo fique ciente da instauração
do Processo, de n9 45.976-66, ficando_
desde já, intimado a comparecer pe-:
rante a Comissão que se reune na sa-
la 10, sobreloja do 3 9 andar, Edificio
sede da Diretoria Regional da Empre-
sa Brasileira de Correios e Telégrafos
de São Paulo, no prazo de 15 dias, a
contar da data da publicação deste
Edital, das 9,00 ás 12,00 horas, para

Ter> Ia c. • p,,,sscal e acom-
panhar, querendo, até final, o Proces-
- o em andamento.•

São Paulo, 6 de abril de 1970. — An-
gélica Maria Zanzliitti. .

EDITAL DE CHAMADA
A Presidente da Comissão de Pro-

cesso Administrativo designada pela
Portaria n9 139 de 15 de janeiro de
1970, .tendo em vista o aespacho exa-
rado a fls. 68, e levando em conside-
ração não ter sido possivel, até ó mos

mento, dar tremia ao servidor Fran-
cisco Floria,no Filho, Carteiro nível 12,
matricula n9 1.639.007, lotado na Une-

fia -cio Tráfego Telegráfico desta Di-
retoria Regional, de que, contra ele,
foi instaurado Processo Administrativo
por apandono de cargo, determina e,
publicação do presente edital, para
que o mesmo fique ciente da instau-
ração do Processo, de n9 51.177-67, ti-
rando, desde já, intimado a compare-
cer perante a Comissão que se reune
na sala 10, sobreloja do 3 9 andar, Et:O-
ficio sede da Diretoria Regional da
Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos de São Paulo, no prazo de 15
dias, a contar da data -ia publicação*,
deste Edital, das 9:00 às 12:00 horasisl
?Sara prestar depoimento pessoal si:
'acompanhar, querendo, até final,
:Processo em 'andamento.

• São Paulo, 6 de abril de 1970.
Angélica Mai•ia Zam/utti.

EDITAL DE CHAMADA
• A Presidente -da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada . pe.a.,
Portaria n9 115; de 15 de janeiro cie
19`d0, tendo em' vista o despacho exa-
rado a fls. 41, e levando em conside-
ração não ter sido possível, até o mo-
mento, dar ciência ao servidor Osmaz
Luciano dos Santos,--Estafeta nivel 7,
matricula n9 2.014.919, lotado na
Agência postal e Telegráfica de Pira-
cicaba, de que, contra êle, foi instau-
rado Processo Administrativo por
abandono de cargo, deterinina a pu-
blicação do presente edital, para que
o mesmo fique ciente da instauraçao
do Processo, de n9 83.826-te, L'inOps
desde já, intimado a comparecer pe-
rante a Comissão que se reune na
sala 10, sobreloja do 39 andar, Edi-
ficio serie a Li ,retoria Regional ia
Empresa Brasileira de Correios e Te-
iégi a.f os de São Paulo, no prazo
15 dias, a contar da data da publica-
ção deste Edital, das 9:00 ..s 12:00 ho-
ras, para prestar depoimento pessoal
e acompanhar, querendo, até final, o
Processo em andamento.
-São Paulo, 6 de abril de 1970. —

Angélica Maria Zam/utti.
(Dias 15, 16 e 17)
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ESTÍMULOS FISCAIS
Com as alterações do Decreto-lei a' 238 de 24447

a da Lei.' 5.308. de 74-67

DIVULGAÇÀO 14' 1.022

PREÇOs 14Cr$

o

YENDAt

Na Guanabara

SeçXo da Vaadaas Avenida Rodrigues Alves al

Agencie it Ministério da Fazenda

Ittende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brakilia

Na oda do b.l.N.
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ICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

1967
1NDICE NUMÉRICO

Com Indicação 'da dafa da publicação no
"Diário Oficial" o do Volume da -eu4

leçâo das Leis"

INDICE ALCABÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabêticz dos aststinfos

1ND10E DA LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos erpres.
samente revogados, derrogados, declarados
nulos, caducos, sem efeito ou insubsisten.,
tes pela legislação publicada em 1967,,

DIVIIMAÇÂO N° 1 .042

PREÇO; NCr$ 8,00

a VENDA
Na Guanabara

Seção do Vendas: Av. Rodrigues Kive$

Agência L Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Renuboiso Postal

Em Brasflis

Na seda do DIN

PREÇO DESPE EXEMPLAR -- N Cr$ 0,16


